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Brasília, 23 de junho de 2022 

Ofício n°18 /2022 — IDO 

Sra. DIELY DE CASTRO SILVA 

Chefe da Unidade de Parcerias do Sistema 

Único de Assistência Social 

Em atenção ao Ofício n° 15/2022 - SEDES/SEEDS/SUBSAS/UNIPAR, 

encaminhamos novo plano de trabalho com o ajuste no item Memória de Cálculo, contendo 

justificativa quanto a provisão de verbas rescisórias, alimentação e INSS. Quanto aos 

comentários contidos no item 2.3.1 do Parecer Técnico n° 21/2022, prestamos os 

seguintes esclarecimentos: 

a) O Instituto Dom Orione cumpre, rigorosamente, a convenção do Sindicato de Entidades 

Beneficentes de Assistência Social quanto a remuneração de seus colaboradores; 

b) Os valores do salário do profissional de Terapeuta Ocupacional, são exequíveis e estão 

de acordo com as normas da convenção sindical; 

c) O salário proposto para remuneração da terapeuta ocupacional se justifica pela 

expertise da equipe em relação aos serviços ofertados e pela necessidade de manutenção 

dos vínculos afetivos com os idosos acolhidos. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Pe. Josiano C ndido dos Santos 
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Brasilia, 23 do junho de 2022

Oflcio n°18 I2022 - IDO

Sra. DIELY DE CASTRO SILVA
Chefe da Unidade de Parcerias do Sistema

Unico de Assisténcia Social

Em atenoao ao Oflcio n° 15/2022 - SEDES/SEEDSISUBSASIUNIPAR,

encaminhamos novo plano de trabalho com o ajuste no item Membria de Célculo, contendo

justifieativa quanto a provisao de verbas rescisérias, alimentaoéo e INSS. Quanto aos

oomentérios contidos no item 2.3.1 do Pareoer Técnico n° 21/2022, prestamos os

seguintes esclarecimentos:

a) 0 Instituto Dom Orione cumpre, rigorosamente, a oonvenoao do Sindiwto de Entidades
Benefioentes de Assisténcia Social quanto a remunerafio de seus oolaboradores;

b) Os valores do salario do profissional de Terapeuta Ocupacional, sao exequiveis e estao
de acordo oom as normas da oonvengao sindical;

c) O salario proposto para remuneragao da terapeuta ocupacional se justifica pela
expertise da equipe em relaoéo aos servioos ofertados e pela necessidade de manutenoao
dos vinculos afetivos com os idosos acolhidos.

Sem mais para o momento, nos wimmos a disposifio para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessaries.

96/
Pa. Josiano ido dos Santos
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PARTE 1: DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC 

DADOS E INFORMAÇÕES DA OSC 

Razão Social: Instituto Dom Orione 

Endereço Completo: SHIS QI 15 Área Especial N° 02 

CNPJ: 00.102.921/0001-65 

Região Administrativa: Lago Sul UF: DF CEP: 71.635-600 

Site, Blog, Outros: 

Nome do Representante Legal: Pe Josiano Cândido dos Santos 

Cargo: Diretor 

RG: 8.399.452 Órgão Expedidor: MG CPF: 045.147.366-35 

Telefone Fixo: (61) 3248 6043 Telefone Celular: (61) 9 9237-5464 

E-Mail do Representante Legal: jcsantosmg@gmail.com 

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA 

Responsável pelo acompanhamento da parceria: 

Função na parceria: Maria Lucia Braga Ribeiro 

RG: 14645775 Órgão Expedidor:MG CPF:078.824.636.47 

Telefone Fixo:3248.6043 Telefone Celular: (61) 9 9927-6493 

E-Mail do Responsável: maluservicosocialagmail.com / orionebsb@terra.com.br 

ENDEREÇO DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Endereço Completo: SHIS QI 15 Área Especial N° 02 

Região Administrativa: Lago Sul 

Telefone Fixo: (61) 3248-6043 
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PARTE 1: DADOS E INFORMACOES DA 086

DADOS E INFORMAGOES DA 086

|Razao Social: lnstituto Dom Orione

lEndereoo Completo: SHIS Ql 15 Area Especial N° 02

CNPJ: 00.102.921/0001-65

Misc Administrative: Lago Sul UF: DF ICEP: 71 .635-600

Site. Blog, Outros:

Nome do Representante Lega:|: Pe Josiano candida dos Santos
Cargo: Diretor
RG: 8.399.452 Orgao Expedidor. MG CPF: 045.147.366-35
Telefone Fixo: (61) 3248 6043 Telefone Celular. (61) 9 9237-5464

E—Mail do Representante Legal: joeantosmg@mail.com

ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA

iResponsavel pelo aoompanhamento da paroeria:

fl=unoao na paroen'a: Maria Lucia Braga Ribeiro

RG: 14645775 0350 ExpedidorzMG CPF:O78.824.636.47

Telefone Fixo:3248.6043 Telefone Celular. (61) 9 9927-6493

IE-Mail do Responsavel: maluservicosocianmaileom / orionebsgterraoombr

ENDEREGO DE EXECUCAO DA PARCERIA
Endereoo Completo: SHIS Ql 15 Area Especial N° 02
Rfliao Administrativa: Lago Sul

Telefone Fixo: (61) 3248-6043

Q SHIS Q! 15 AREA ESPECIAL 02
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PARTE 2: PLANEJAMENTO E GESTÃO EXECUTIVA DA PARCERIA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Descrição sumária do objeto: Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com 
Deficiência na modalidade Residência Inclusiva 

Meta: 40 vagas 

36 vagas - acolhimento de pessoas com deficiência e grau de dependência II 

4 vagas - no mínimo 10% devem ser destinadas para atendimento de Grau 
de Dependência III (ostomias, sondas e curativos), sendo possível, no 
interesse da Administração, a flexibilização dessa reserva para Grau de 
dependência II 

Horário de Funcionamento: Ininterrupto 

Vigência da parceria: 01/07/2022 a 30/06/2027 

Período de execução deste Plano de Trabalho: Julho de 2022 a Junho de 2027 

Apresentação 

O objetivo da parceria é realizar em regime de mútua colaboração, a manutenção e a 

continuidade do Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência, 

na modalidade de Residência Inclusiva a ser ofertado de forma continuada, com a finalidade 

de assegurar o acolhimento de pessoas adultas com deficiência, cujos vínculos familiares 

estejam rompidos ou fragilizados, não dispondo de condições de auto sustentabilidade 

retaguarda familiar temporária ou permanente, ou que estejam em processo de desligamento 

de instituições de longa permanência. 

Vale destacar que o recurso adquirido com a parceria entre o Instituto Dom Orione e a 

SEDES - DF para com as pessoas acolhidas será totalmente aplicado para o bem-estar dos 

mesmos e com o único objetivo de fazer crescer nosso trabalho trazendo melhorias na 

qualidade de atendimento e benfeitorias. 
-Yons-fi'eF 
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PARTE 2: PLANEJAMENTO E GESTAO EXECUTIVA DA PARCERIA

DESCRIGAO DO OBJETO
Descrigao sumaria do objeto: Servipo de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com
Deficiéncia na modalidade Residéncia Inclusive

36 vagas - acolhimento de pessoas com deficiencia e grau de dependencia III

de Dependéncia Ill (ostomias, sondas e curativos). sendo possivel, n
interesse da Administracao, a flexibilizafio dessa reserva para Grau

lMeta: 40 vagas 4 vagas - no minimo 10% devem ser destinadas para atendimento de 6:3

dependéncia ll

[Horério de Funcionamento: lninterrupto

Vlgéncia da parceria: 01/07/2022 a 30/06/2027

[Periodo de execugéo deste Plano de Trabalho: Julho de 2022 a Junho de 2027

Apmeniaqlo

O objetivo da paroeria é realizar em regime de matua oolaboragao, a manutengao e a
oontinuidade do Sewiqo de Aoolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiéncia,
na modalidade de Residéncia lnclusiva a ser ofertado de forma oontinuada, com a finalidade
de assegurar o aoolhimento de pessoas adultas com deficiéncia, cujos vinculos familiares
estejam rompidos ou fragilizados. nao dispondo de condigbes de auto sustentabilidade
retaguarda familiar temporaria ou pennanente, ou que estejam em prooesso de decligamento
da instituigbes de longa permanéncia.

Vale destacar que o recurso adquirido com a paroeria entre 0 Institute Dom Orione e a
SEDES - DF para com as pessoas aoolhidas sera totalmente aplicado para o bem-estar dos
mesmos e com 0 (mice objetivo de fazer cresoer nosso trabalho trazendo melhorias na
qualidade de atendimento e benfeitorias. a?

61;. 3248 6043 a atendImen'toiiéiwinstitfiutodomorionecom,br 9 SHiS Q3 15 AREA ESPECIAL {7:3



INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-6S - C.N.Q.S. 57192165-80- lit. Pública fed. 89.685184 
Pequena Obra da Divina Providência 

O envolvimento crescente com programas assistenciais para pessoas com deficiência trouxe 

ao Instituto Dom Orione a convicção de que é possível fazer muito mais nesse campo. Com 

essa consciência, decidiu investir em parcerias para assim termos recursos humanos e 

materiais na estruturação de um grande projeto, voltado ao atendimento de pessoas em 

situação de risco e vulnerabilidade social, resgatando os valores éticos, de padrões de 

conduta, autoestima e do amor próprio, possibilitando sua reinserção no convívio social. 

Breve Histórico Da OSC 

O Instituto Dom Orione foi fundado em 20 de julho de 1964. Desde 1970, sempre 

funcionou como instituição voltada ao acolhimento para pessoas com e sem deficiência. 

Desde então, muitos que hoje se encontram acolhidos nesta instituição ingressaram naquele 

tempo com idade média de 06 anos. Em 1993, o abrigo para crianças e adolescentes sem 

deficiência foi extinto e com isso, os acolhidos foram reintegrados às suas famílias e 

transferidos para outras unidades de acolhimento. 

Sendo assim, o Instituto Dom Orione permaneceu acolhendo apenas as crianças e 

adolescentes com deficiência que hoje estão com idade adulta, transformando o serviço de 

acolhimento de crianças e adolescentes para serviço de acolhimento institucional para 

pessoas com deficiência. 

Sensibilizada com o quadro de desamparo que aflige enorme contingente de pessoas 

que vivem à margem da sociedade nas grandes cidades satélites de Brasília, o Instituto Dom 

Orione sempre buscou encontrar formas de ações destinadas a minimizar as dificuldades de 

pessoas com deficiência e de suas famílias. 
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O envelvimente crescente eem pregramas assistenciais para pesseas com deficiéncia trouxe

ae Institute Dem Oriene a cenvieeae de que é pessIveI fazer muite mais nasse compo. Com

essa censciéncia, decidiu investir em pareerias para assim termes recurses humanos e

materiais na estruturaeae de um grands projeto, veItade ae atendimente de pesseas em

situacée de risce e vulnerabilidade social, resgatande es valeres étiees, de padrees de

eonduta, auteestima e do amor preprie, pessibilitande sua reinserfie no eenvivie social.

Brew Hlstéflce De 086

0 Institute Dem Oriene fei fundado em 20 de julhe de 1964. Desde 1970, sempre
funcieneu come instituipae voltada ae aeelhimente para pesseas com e sem deficiéneia.
Desde entée, muites que hoje se eneentram aeelhides nesta instituifie ingressaram naquele
tempo eem idade média de 06 anes. Em 1993, e abn'ge para crianeas e adelmnbs sem
deficiéncia fei extinto e com Isse, es aeeIhides foram reintegrades as suas familias e
transferides para eutras unidades de aeelhimente.

Sende assim, 0 Institute Dom Oriene permaneeeu aeelhende apenas as criangas e
adeleseentes eem deficiéncia que hoje estae eem idade aduIta, transfermande 0 service de
aeelhimente de crianeas e adeIeseentes para service de aeeIhimente institucienaI para
pesseas com deficiencia.

Sensibilizada com o quadro de desampare que aflige enerme eentingente de pesseas
que vivem a margem da seciedade nas grandes cidades satélites de Brasilia, 0 Institute Dem
Oriene sempre buseeu eneentrar fermas de aeees destinadas a minimizar as dificuldades de
pesseas com deficiéncia e de suas families.
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INSTITUTODOMORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-65 - C.N.A.S. 51192165-80-111 Pública Fed. 89.685184 
Pequena Obra da Divina Providência 

Confiante nos resultados de um trabalho de parceria com órgãos governamentais e 

muitas pessoas sensibilizadas por esta causa, o Instituto Dom Orione vem encontrando 

encaminhamentos de soluções para os problemas sociais. 

Justificativa 

A natureza do acolhimento deve seguir os preceitos norteadores da Política Pública 

Nacional de Assistência Social - PNAS e as normas reguladoras do Ministério da Cidadania, 

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, dos Conselhos 

Nacional e Distrital dos Direitos da Pessoa Com Deficiência, da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária e Vigilância Sanitária do Distrito Federal. 

Trata-se de implantação, execução e manutenção de serviço de alta complexidade 

ofertado por meio do Serviço de Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiência, 

de 18 a 59 anos, na modalidade residência inclusiva, em situação de dependência para o 

exercício de atividades da vida diária que não disponham de condições de 

autossustentabilidade ou de retaguarda familiar. É previsto para pessoas que não dispõem 

de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e 

negligência, em situação de rua, de abandono e/ou com vínculos familiares e comunitários 

fragilizados ou rompidos. 

O serviço será executado em residências inclusivas as quais acolherão, no máximo, 

10 (dez) usuários em cada unidade. As residências servirão às pessoas acolhidas como 

moradia e endereço de referência, devendo possuir condições de repouso, espaço de estar 

e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, 

vestuário e pertences. Com condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 

segurança bem assim garantir a acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de 

locomoção, segundo o estabelecido na Lei n° 10.098/2000. Os demais espaços deverão 

estar de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

(61) 3248 6043 atendimento@institutodomorione.com.br 9 SHIS QI 15 ÁREA ESPECIAL 02 
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Confiante nos resultados de um trabalho de paroeria com Orgaos govemamentais e

muilas pessoas sensibilizadas por esta causa, 0 Instituto Dom Orione vem enoontrando

enoaminhamentos de soluobes para os problemas sociais.

Jusflflcaflva

A natureza do aoolhimento deve seguir os preceitos norteadores da Politica Pfiblioa

Nacional de Assisténcia Social - PNAS e as normas reguladoras do Ministério da Cidadania.

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, dos Conselhos

Nacional e Distrital dos Direitos da Pessoa Com Deficiéncia, da Agéncia Nacional de

Vigilancia Sanitaria e Vigilancia Sanitaria do Distrito Federal.

Trata-se de implantafio, execuoao e manutenoao de servioo de alta oomplexidade
ofertado por meio do Servioo de Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiéncia,
de 18 a 59 anos, na modalidade residéncia inclusiva, em situawo de dependéncia para o
exerclcio de atividades da vida diaria que nao disponham de oondiodes de
autossustentabilidade ou de retaguarda familiar. E previsto para pessoas que nao dispOem
de condioOes para perrnaneoer com a familia, com vivéncia de situaobes de violéncia e
negligéncia, em situaoao de ma, de abandono elou oorn vlnculos familiares e comunitérios
fragilizados ou rompidos.

0 servioo sera executado em residéncias inclusivas as quais aoolherao, no maximo,
10 (dez) usuarios em cada unidade. As residéncias servirao as pessoas aoolhidas oorno
moradia e endereoo de referéncia, devendo possuir oondioOes de repouso, espaoo de estar
e oonvivio, guarda de pertenoes. lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal.
vestuario e pertenoes. Com condiobes adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e
seguranoa bem assim garantir a aoessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de
looomogao, segundo o estabelecido na Lei n° 10.098/2000. Os demais espaoos deverao
estar de aoordo com as normas da Associavao Brasileira de Normas Técnims - ABNT.
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INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/UOU1-65 - C.N.C.S. 9192166-80- Ut. Pública fed. 89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

O serviço deve ser desenvolvido em residências inclusivas inseridas na comunidade, 

deverá funcionar em locais com estrutura física adequada e ter a finalidade de favorecer a 

construção progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e do 

desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária. 

Os usuários acessarão o serviço por iniciativa própria, por requisição de serviços de 

políticas públicas setoriais, pelo serviço de proteção e atendimento especializado à famílias 

e indivíduos e demais serviços socioassistenciais, pelo Ministério Público ou pelo Poder 

Judiciário. O encaminhamento do usuário para avaliação da organização da sociedade civil 

será realizado por meio do Sistema Integrado de Desenvolvimento Social - SIDS, com envio 

de relatório pela unidade administrativa responsável pelo gerenciamento das vagas. A sua 

permanência no acolhimento se dará o tempo que for necessário para a minimização ou 

superação de vulnerabilidade ou risco social, sem imposição de tempo mínimo ou máximo. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Serviço de Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiência, de 18 a 59 anos, 

com dependência para o exercício de, no mínimo, uma atividade de vida diária e uma ou 

mais deficiências, na modalidade Residência Inclusiva. 

Objetivos Gerais 

• Acolher e garantir a proteção integral; 
• Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e 

ruptura de vínculos; 
• Restabelecer os vínculos familiares e/ou sociais; 
• Possibilitar a convivência comunitária; 
• Promover o acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 
• Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, de capacidades e de 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 
• Promover o acesso à programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 

internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades 
do público. 

• Desenvolver as capacidades adaptativas para a vida diária; 

dçf'rY1
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0 service deve ser desenvolvide em residéncias inclusivas inseridas na comunidade,

devera funcionar em locais com estrutura fisica adequada e ter a finalidade de favorecer a

construfio progressiva da autonomia, da inclusao social e comunitaria e do

desenvolvimente de capacidades adaptativas para a vida diaria.

Os usuarios acessarae 0 service por iniciativa prepria, per requisicae de services de

pellticas pI’Iblieas setoriais, pele service de protecao e atendimente especializade a familias

e individues e demais services socioassistenciais, pelo Ministérie PI'Iblico ou pele Peder

Judiciario. 0 encaminhamente do usuario para avaliacao da erganizacae da seciedade civil

sera realizade per meio do Sistema lntegrado de Desenvelvimento Social - SIDS, com envie
de relaterio pela unidade administrativa responsavel pele gerenciamente das vagas. A sua
permanéncia no acolhimento se dara o tempo que for necessario para a minimizacao ou
superacae de vulnerabilidade ou risco social, sem imposicao de tempo minimo ou maxime.

DESCRIGAO DO OBJETO

Service de Acolhimente destinade a jovens e adultes com deficiéncia, de 18 a 59 anos,
com dependéncia para o exerclcio de, no minimo, uma atividade de vida diaria e uma ou
mais deficiéncias, na modalidade Residéncia lnclusiva.

Objeflvos Garcia
0 Acolher e garantir a protecao integral;
0 Contribuir para a prevencao do agravamento de situacdes de negligencia, violéncia e

ruptura de vinculos;
o Restabeleeer es vinculos familiares elou sociais;
e Possibilitar a eenvivéncia oomunitaria;
o Premever e acesso a rede secioassistencial, aos demais ergaes do Sistema de

Garantia de Direitos e as demais peliticas publicas setoriais;
o Favorecer e surgimento e o desenvolvimente de aptidees, de capacidades e de

oportunidades para que es individuos facam escolhas com autenomia;
o Premever e acesso a programacdes culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais

intemas e extemas, relacionando-as a interesses, vivéncias, desejos e possibilidades
do publiee.

e Desenvelver as capacidades adaptativas para a vida diaria;
(b ‘ 30”" IE
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• Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência; 
• Promover o acesso à rede de qualificação e de requalificação profissional com vistas 

à inclusão produtiva 

DETALHAMENTO DAS AÇÕES 

• Manter as condições de habitabilidade, segurança e acessibilidade das instalações, 

inclusive com a disponibilização de materiais de consumo e permanentes que se 

fazem necessários; 

• Manter a equipe encarregada da execução do objeto, conforme previsto neste Plano 

de Trabalho, recompondo-a no prazo máximo de 30 dias corridos após eventuais 

desligamentos; 

• Manter as aquisições de materiais de consumo necessários e a disponibilização e a 

manutenção de bens permanentes necessários; 

• Adotar ações sustentáveis, tais como: economizar água e energia elétrica, reutilizar a 

água, separar os materiais recicláveis, reutilizar os papéis, adquirir os materiais de 

consumo de forma consciente, estimular e incentivar os profissionais e os usuários 

do serviço a adotarem comportamentos sustentáveis. 

• Fornecer a conexão à internet aos acolhidos, gratuitamente, por meio de Wi-Fi. 

• Executar as metas previstas no Quadro Geral de Detalhamento dos Resultados 

Esperados, sem prejuízo de: 

a. Realizar a acolhida/recepção dos acolhidos e suas famílias; 

b. Realizar a escuta qualificada dos acolhidos e suas famílias; 

c. Desenvolver, promover e estimular o convívio familiar, grupai e social; 

d. Realizar o acompanhamento socioassistencial, com vistas à reintegração familiar, 

quando possível; 

e. Realizar o estudo social; 

f. Apoiar à família na sua função protetiva; 

g. Prestar e orientar os cuidados pessoais dos acolhidos; 

(61) 3248 6043 
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o Promover a convivéncia mista entre os residentes de diveisos graus de dependépcia;
o Promover o acesso a rede de qualifiwcao e de requalifimcao profissional com Vistas

a inclusao produtiva

DETALHAMENTO DAS ACOES

o Manter as oondicoes de habitabilidade, seguranca e aoessibilidade das instalacdes,

inclusive com a disponibilizaoao de matetiais de consumo e permanentes que se

fazem necessaries;

o Manter a equipe encerregada da execucao do objeto, conforme previsto neste Plano

de Trabalho, recompondo-a no prazo maximo de 30 dias oorridos apés eventuais

desligamentos;

o Manter as aquisicOes de materiais de consumo necessaries e a disponibilizacao e a
manutencao de bens permanentes necessaries;

a Adotar acoes sustentaveis, tais como: economizar agua e energia elétrica, reutilizar a
agua, separar os materiais reciclaveis, reutilizar os papéis, adquirir os materiais de
oonsumo de forma consciente, estimular e incentivar os profissionais e os usuarios
do servigo a adotarem comportamentos sustentéveis.

o Fomecer a conea a intemet aos acolhidos, gratuitamente, por meio de Wi-Fi.

0 Executar as metas previstas no Quadro Geral do Detalhamento dos Rmhdx
Esperados, sem prejuizo de:

Realizar a acolhidalreoepcéo dos acolhidos e suas families;
Realizar a escuta qualificada dos acolhidos e suas familias;
Desenvolver, promover e estimular o convivio familiar, grupal 9 social;

51
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Realizar o aoompanhamento socioassistencial, com vistas a reintegracao familiar,
quando possivel;

Realizar o estudo social;
f. Apoiar a familia na sua fun¢0 protetiva;
g. Prestar e orientar os cuidados pessoais dos acolhidos; @/ W
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h. Prestar orientação e realizar encaminhamentos sobre/para a rede de serviços 

locais com resolutividade; 

i. Construir o plano individual e/ou familiar de atendimento; 

j. Prestar orientação sociofamiliar; 

k. Elaborar e observar os protocolos de atendimento; 

I. Acompanhar e monitorar os encaminhamentos realizados; 

m. Promover e observar a referência e contrarreferência; 

n. Elaborar relatórios e utilizar Sistema Integrado de Desenvolvimento Social 

SIDS para registro dos atendimentos prestados aos acolhidos; 

o. Realizar o cadastramento dos acolhidos no Cadastro Único; 

p. Realizar o trabalho interdisciplinar; 

q. Elaborar o diagnóstico socioeconômico dos acolhidos; 

r. Elaborar, prestar e garantir as informações e as comunicações em defesa 

dos direitos dos acolhidos; 

s. Promover o acesso dos acolhidos à documentação pessoal; 

t. Realizar atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

u. Inserir os acolhidos em projetos/programas de capacitação e de preparação 

para o trabalho, conforme as capacidades dos acolhidos; 

v. Mobilizar e identificar a família extensa ou a ampliada dos acolhidos; 

w. Mobilizar os acolhidos para o exercício da cidadania; 

x. Articular com a rede de serviços socioassistenciais; 

y. Articular com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de 

direitos, em especial com os equipamentos da Política de Saúde; 
z. Articular, interinstitucionalmente, com os demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos; 

aa.Monitorar, avaliar, mapear e registrar as informações sobre o serviço, sobre 
as organizações governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de 
Garantia de Direitos. 

(61) 3248 6043 Z atendimento@institutodomorione.com.br 
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h. Prestar orientavao e realizar enwminhamentos sobrelpara a rede de servioos

locals com resolutividade;

i. Construir o plano individual elou familiar de atendimento;

Prestar orientaa sociofamiliar;

Elaborar e observar os protocolos de atendimento;

Acompanhar e monitorar os enmminhamentos realizados;

. Promover e observar a referéncia e oontrarreferéncia;

Elaborar relatérios e utilizar Sistema Integrado de Desenvolvimento Social -

SIDS para registro dos atendimentos prestados aos acolhidos;

Realizar o oadastramento dos acolhidos no Cadastro Unioo;

Realizar o trabalho interdisciplinar,

.3
3

Elaborar o diagnostico socioeconbmioo dos acolhidos;
Elaborar, prestar e garantir as informaoOes e as oomunioaqbes em defesa
dos direitos dos acolhidos;

s. Promover o amso dos acolhidos a dooumentapao pessoal;
t. Realizar atividades de oonvlvio e de organizaoao da Vida ootidiana;

F
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F lnserir os acolhidos em- projetos/programas de capacitapao e de preparafio
para o trabalho, oonforme as capacidades dos acolhidos;
Mobilizar e identificar a familia extensa ou a ampliada dos acolhidos;

. Mobilizar os acolhidos para o exercicio da cidadania;
Articular com a rede de servipos socioassistenciais;
Articular com os servioos de outras polltims pi’ibliws setoriais e de defesa de
direitos, em especial com os equipamentos da Polltica de Safide;

z. Articular, interinstitucionalmente. com os demais Orgaos do Sistema de
Garantia de Direitos;

aa. Monitorar, avaliar, mapear e registrar as informagoes sobre 0 service, sobre
as organizaobes govemamentais e nao govemameniais e sobre o Sistema de
Garantia de Direitos. I
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Da Avaliação e Acesso ao Serviço: 

A porta de entrada para o acolhimento se dá por meio de encaminhamento através do 

Sistema Integrado de Desenvolvimento Social (SIDS) ou por ofício eletrônico da Secretaria 

de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES) para o Instituto Dom Orione. Após 

receber o encaminhamento, a equipe técnica/multidisciplinar do Instituto Dom Orione realiza 

a avaliação do perfil do candidato, por meio das informações prestadas no documento. Após 

a avaliação, é realizada a visita ao usuário para conhecê-lo e só então, emitir o Deferimento 

ou não do candidato à vaga. Serão analisadas as necessidades, as dificuldades e as 

potencialidades individuais e suas patologias. Durante o processo de acolhimento a equipe 

multidisciplinar realizará a escuta qualificada, valorizará e registrará a singularidade de cada 

indivíduo por meio de prontuários, registros e relatórios individualizados. 

O ingresso se dará apenas após a avaliação por equipe socioassistencial do serviço de 

acolhimento.F 

O prazo de resposta dos encaminhamentos será de até 2 (dois) dias úteis, podendo 

sofrer alterações conforme as dificuldades encontradas para realização de agendamento de 

avaliação. 

O prazo para realização da efetivação dos acolhimentos será de até 6 (seis) úteis, 

prazo este, que será solicitada realizada a avaliação socioassistencial. 

Prazos de resposta dos encaminhamentos para acolhimento Até 2 dias úteis 

Prazo para realização da efetivação dos acolhimentos Até 6 dias úteis 

Do Acolhimento 

Atender a demanda de usuários com diversos graus de dependência', observada a 
capacidade de atendimento e as normas de regência, atendendo aos perfis de usuários 
delineados na proposta apresentada, podendo ser: 

1) Gênero Masculino; 

t.• (61) 3248 6043 
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Da Avaliacao e Acesso ao Service:

A porta de entrada para o acolhimento se da per meio de encaminhamento através do

Sistema lntegrado de Desenvolvimento Social (SIDS) on per oflcio eletronico da Secretaria

de Desenvolvimento Social do Distrito Federal (SEDES) para c Institute Dom Orione. Apes

reoeber o encaminhamento, a equipe técnicalmuitidisciplinar do Instituto Dom Orione realiza

a avaliacae do perfil do candidate, per meio das informacbas prestadas no documente. Apes

a avaliagzo, é realizada a visita ao usuario para oonhecé—Ie e 36 entao, emitir o Deferimente

ou nae do candidate a vaga. Serao analisadas as necessidades, as d'rficuldades e as

potencialidades individuais e suas patologias. Durante o processo de acolhimento a equipe
multidisciplinar realizara a escuta qualificada, vaiorizara e registrara a singularidade de cada

individuo por meio de prontuarios, registros e relatérios individualizados.
O ingresso se dara apenas apes a avaliacao per equipe socioassistencial do service de

acolhimento.F

O prazo de resposta dos encaminhamentos seré de até 2 (dois) dias uteis, podendo
sofrer alteracbes confonne as dificuldades encontradas para realizacao de agendamento de
avaliafio.

O prazo para realizacao da efetivacao dos aoolhimentos sera de ate 6 (seis) uteis,
prazo este. que sera solicitada realizada a avaliacao socioassistencial.

Prazos de resposta dos encaminhamentos para acolhimento Até 2 dias uteis

Prazo para realizacao da efetivacao dos acolhimentos Até 6 dias uteis

De Acelhimento

Atender a demanda de usuarios com diversos graus de dependéncia‘, observada a
capacidade de atendimento e as normas de regéncia, atendendo aes perfis de usuérios
delineados na propesta apresentada, podendo ser:

1) Género Masculine; W
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2) Tipos de deficiência: Intelectual associada ou não a outra deficiência e patologia, 

seja: autismo; transtorno mental; deficiência múltipla; síndrome de Down, dentre 

outras síndromes. 

3) Grau de dependência': 

36 vagas para grau de dependência II e até 4 vagas para grau dependência III. 

• Destinar, no mínimo, 10% das vagas pactuadas para atendimento de Grau de 
Dependência III, sendo possível, no interesse da Administração, a fiexibilização 
dessa reserva para Grau de dependência Il. 

1) Sendo vedado o indeferimento de acolhimento em decorrência de: 

(61) 3248 6043 
• Ia 

i) 

a) necessidade de cuidados de saúde excepcionais, não intensivos como 

ostomias, sondas e curativos; 

b) outras necessidades que não demandem de assistência médica 

permanente ou assistência de enfermagem intensiva; 

c) doença infectocontagiosa; 

d) uso abusivo de álcool e de outras drogas; 

e) falta de documentação civil; 

f) ausência de benefícios sociais e/ou eventuais; 

g) ausência de benefícios de caráter permanente; 

h) curatela; 

i) dependência transitória - estando garantida transferência do usuário 

para outro serviço quando superada sua condição de dependência; 

com transtornos mentais e psiquiátricos: transtornos do humor, 

esquizofrenia, transtornos por uso de substâncias e demais transtornos 

psiquiátricos, desde que apresentem estabilidade do quadro orgânico e 

ou psiquiátrico. 

Sendo vedado o acolhimento de usuários: 

atendimento@insfitutodomorione com.br SHIS QI 15 ÁREA ESPECIAL 02 
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2) Tipos de deficiéncia: Intelectual associada ou nao a outra deficiéncia e patoIogia,

seja: autismo; transtomo mental; deficiéncia mfiltipla; sindrome de Down, dentre

outras sindromes.

3) Grau de dependéncia‘:

36 vagas para grau de dependéncia H e até 4 vagas para grau dependéncia Ill.

0 Destinar, no mlnimo, 10% das vagas pactuadas para atendimento de Grau de
Dependéncia III, sendo possivel, no interesse da Administragao. a flexibilizaoao
dessa reserva para Grau de dependéncia II.

1) Sendo vedado o indeferimento de aoolhimento em deoorréncia de:

a) neoessidade de cuidados de saade exoepcionais, nao intensivos oomo

ostomias, sondas e curativos;

b) outras neoessidades que nao demandem de assisténcia médioa
permanente ou assisténcia de enfermagem intensive;

c) doengz infectooontagiosa;
d) uso abusivo de aloool e de outras drogas;
e) falta de documentaoao civil;
f) auséncia de beneficios sociais e/ou eventuais;
g) auséncia de beneficios de oaréter permanente;
h) curatela;

i) dependéncia transitén'a - estando garantida transferencia do usuario
para outro servioo quando superada sua oondifio de dependéncia;

j) oom transtomos mentais e psiquiatricos: transtomos do humor,
esquizofrenia, transtomos por uso de substancias e demais transtomos
psiquiatrioos, desde que apresentem estabilidade do quadro organioo e
ou psiquiatrioo.

Sendo vedado o aoolhimento de usuarios: \29W
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a) com grau de dependência I; 

b) que demandem de assistência médica e/ou de enfermagem intensivas;1

c) que, no momento do acolhimento, necessitem de internação em 

equipamento de saúde para a estabilização de quadro clínico. 

Do Acompanhamento 

• Realizar a avaliação e o acompanhamento socioassistencial dos acolhidos, devendo 

direcionar-se de acordo com as seguintes diretrizes: 

• Após o ingresso da pessoa com deficiência no serviço de acolhimento, a equipe 
técnica deve providenciar a elaboração do plano de acompanhamento 
socioassistencial, devendo este ser construído conjunta e continuadamente com a 
pessoa com deficiência e a sua família; 

• O plano de acompanhamento socioassistencial deve conter as fragilidades e as 
potencialidades identificadas a partir da avaliação socioassistencial, deve planejar as 
intervenções de forma a garantir as seguranças socioassistenciais afiançadas pelo 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

• A OSC deve atualizar o plano de acompanhamento socioassistencial visando o 
desligamento ou a contrarreferência até um ano antes do acolhido se tornar idoso; 

• Realizar o acompanhamento socioassistencial, com vistas à reintegração familiar, 
quando possível; 

• O desligamento deve ser avaliado pela a equipe SUAS juntamente ao usuário e a sua 
família, devendo ser finalizado por um relatório de acompanhamento socioassistencial 
indicando os resultados alcançados durante o acompanhamento, podendo acontecer 
por: 

• a) falecimento; 

• b) reintegração familiar; 

• c) transferência para outro serviço de acolhimento; 

• d) a pedido da pessoa acolhida. 

• Realizar a articulação com o serviço de saúde, no caso de a pessoa com deficiência, 
durante o acolhimento, evoluir para um quadro patológico que exija a assistência 
médica permanente ou a assistência de enfermagem intensiva; 

1 Para fins deste Plano de trabalho e, por analogia ao inciso IV do art. 30 da Resolução RDC ANVISA n° 502/2021, considera-se como 
graus de dependência da pessoa com deficiência: 

• Grau de Dependência II - pessoa com deficiência com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida 
diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva 
controlada; e 

• Grau de Dependência III - pessoa com deficiência com dependência que requeiram assistência em todas as atividades 
de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo; 

ti. (61) 3248 6043 rd atendimento@institutodomorione.com.br 
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a) com grau de dependéncia I;

b) que demandem de assisténcia médida elou de enfermagem intensivas;1

o) que, no momento do acolhimento, neoessitem de intemagao em

equipamento de saI'Ide para a estabilizaoao de quadro olinioo.

Do Acompanhamanto
o Realizar a avaliaoao e o acompanhamento socioassistencial dos aoolhidos, devendo

direcionar-se de aoordo com as seguintes diretrizes:
o Apés o ingresso da pessoa com deficiéncia no sen/ioo de acolhimento, a equipe

técnica deve providenciar a elaboragéo do piano de acompanhamento
socioassistencial, devendo este ser construido conjunta e continuadamente com a
pessoa com deficiéncia e a sua familia;

o 0 plane de acompanhamento socioassistencial deve conter as fragilidades e as
potencialidades identificadas a partir da avaliaoao socioassistencial, deve planejar as
intervenoées de forma a garantir as seguranoas socioassistenciais afianoadas pelo
Sistema Unico de Assisténcia Social- SUAS;

o A OSC deve atualizar o piano de acompanhamento socioassistencial visando o
desligamento ou a contrarreferéncia até um ano antes do aooihido se tomar idoso;

o Realizar o acompanhamento socioassistencial, com vistas a reintegragao familiar,
quando possivel;

o O desligamento deve ser avaliado pela a equipe SUAS juntamente ao usuario e a sua
familia, devendo ser finalizado por um relatério de acompanhamento socioassistenciai
indicando os resultados alcanoados durante o acompanhamento, podendo aconteoer
por.

- a) falecimento;

- b) reintegraoéo familiar:

- c) transferéncia para outro servioo de aoolhimento;

- d) a pedido da pessoa acolhida.

o Realizar a articulafio com o servioo de saI'Ide, no oaso de a pessoa oom deficiencia,
durante o aoolhimento. evoluir para um quadro patolégioo que exija a assisténcia
médim permanente ou a assisténcia de enfermagem intensiva;

1 Para fins deste Plano do trabaiho e. por analogia ao inoiso N do art. 3° da Rssoiuqflo RDC ANVISA n° 502/2021. oonsidera—so oomo
graus do dependencia da pessoa com defidencia:

o GrandeDependenoiaII-pessoammdefioiéndaoandopmuéndaunatéuesafivwadosdeaumuadommavfla
diaria tais oomo: alirnentaoao. mobilidade. higiene; sem oomprometimento cognitive ou corn am oogniiva
oontrolada;e

o GraudoWndaill-mmmmmdmmndaqmmwmmmndaanmasm
de autoouidado para a Vida diaria 9 cu oom oompromet‘menm cognitive;
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• Por se tratar de serviço socioassistencial de caráter residencial, as Pessoas com 
Deficiência que tenham doenças que exijam assistência médica permanente ou 
assistência de enfermagem intensiva, cuja falta possa agravar ou pôr em risco a sua 

vida ou a vida de terceiros, não poderão ser acolhidas no Serviço de Acolhimento 
Institucional de que trata este Plano de Trabalho, devendo tal situação ser atestada 
por meio de avaliação médica. 

• Providenciar o Cadastro Único dos Programas Sociais e o cadastro de beneficiários 
do Benefício de Prestação Continuada - BPC, devendo os profissionais, assistentes 
sociais e psicólogos da equipe técnica, participarem do primeiro Curso de Formulários 
do Cadastro Único, para entrevistadores, a ser disponibilizado pela Administração 
Pública após a formalização da parceria, os quais, após a certificação, ficarão 
encarregados de realizar o cadastramento dos acolhidos na plataforma do Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

• Registrar os atendimentos prioritariamente no Sistema Integrado de Desenvolvimento 
Social - SIDS, disponibilizado pela Administração Pública, sem prejuízo de dispor de 
banco de dados próprio e auxiliar para registro das informações dos usuários, de 
benefícios e serviços socioassistenciais. O registro no SIDS deverá ser constante, de 
acordo com os atendimentos; 

• Encaminhar a listagem de novos trabalhadores, por ofício, para que a SEDES 
providencie acesso à capacitação e aos sistemas durante toda a parceria, bem como 
notificar o desligamento para desabilitar o usuário. 

Do Monitoramento Técnico 
A Gerência de Serviços de Acolhimento para Pessoas com Deficiência e Idosas - 

GEADI está vinculada à Proteção Social Especial - PSE de Alta Complexidade, que tem por 
objetivo ofertar os serviços de acolhimento, em distintas modalidades, para as famílias e/ou 
indivíduos que se encontram sem referência familiar ou comunitária ou necessitam ser 
afastados do núcleo familiar e/ou comunitário de origem, como forma de garantir a proteção 
integral. 

Para tanto, esta OSC deverá prestar e/ou solicitar informações à GEADI sempre que 
necessário, para o acompanhamento técnico do acolhimento de cada usuário, para a 
articulação com outras políticas públicas, em especial, a de Saúde, com a rede de serviços 
e órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, bem como para a identificação das demandas 
da gestão das Unidades de Acolhimento, dos profissionais e das pessoas acolhidas. 

Da prestação de Contas 
• Manter em sua guarda os registros e os documentos obtidos durante o 

acompanhamento socioassistencial, podendo ser em formato digital ou físico, por no 
mínimo 10 anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, nos 
termos do art. 59, §1°, do Decreto n.° 37.843, de 2016, haja vista constituírem 
documentos relativos à execução da parceria. 
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0 Por se tratar de servico socioassistencial de carater residencial, as Pessoas com
Deficiéncia que tenham doencas que exijam assisténcia media: pennanente ou
assisténcia de enfermagem intensiva, cuja falta possa agravar ou p6r em risco a sua
vida ou a vida de teroeiros, nao poderao ser acolhidas no Servico de Acolhimento
Institucional de que trata este Plano de Trabalho, devendo tal situacao ser atestada
por meio de avaliacao médica.

o Providenciar o Cadastro Unico dos Programas Sociais e o wdastro de beneficiarios
do Beneficio de Prestacao Continuada - BPC, devendo os profissionais, assistentes
sociais e psicélogos da equipe técnica, participarem do primeiro Curso de Formulérios
do Cadastro Unico, para entrevistadores, a ser disponibilizado pela Administracao
Pfiblica apés a formalizacao da parceria, os quais, apes a certificacao, ficarao
encarregados de realizar o cadastramento dos acolhidos na plataforma do Cadastro
Unico para Programas Sociais do Governo Federal;

o Registrar os atendimentos prioritariamente no Sistema Integrado de Desenvolvimento
Social - SIDS, disponibilizado pela Administracao Pfiblica, sem prejuizo de dispor de
banoo de dados préprio e auxiliar para registro das informaobes dos usuarios, de
beneficios e servicos socioassistenciais. 0 registro no SIDS devera ser constante, de
aoordo com os atendimentos;

o Encaminhar a listagem de novos trabalhadores, por oflcio, para que a SEDES
providencie aoesso a capacitacao e aos sistemas durante toda a parceria, bem oomo
notifimr o desligamento para desabilitar o usuario.

Do Monitoramento Técnico
A Geréncia de Services de Aoolhimento para Pessoas com Deficiéncia e ldosas -

GEADI esta vinculada a Protecao Social Especial - PSE de Alta Complexidade, que tem por
objetivo ofertar os servioos de aoolhimento, em distintas modalidades, para as familias elou
individuos que se encontram sem referéncia familiar ou oomunitaria ou neoessitam ser
afastados do nflcleo familiar elou comunitario de origem, oomo forma de garantir a protecao
integral.

Para tanto, esta OSC devera prestar elou solicitar informaoOes a GEADl sempre que
necessario, para o acompanhamento técnioo do aoolhimento de cada usuario. para a
articulacao com outras pollticas pfiblicas, em especial, a de Sande, com a rede de servioos
e ergaos do Sistema de Garantia de Direitos, bem oomo para a identificagao das demandas
da gestao das Unidades de Aoolhimento, dos profissionais e das pessoas acolhidas.

Da prestacao de Contas
. Manter em sua guarda os registros e as documentos obtidos durante o

acompanhamento socioassistencial, podendo ser em formato digital ou fisico, por no
minimo 10 anos, oontados do dia L'itil subsequente ao da prestavao de contas, nos
termos do art. 59, §1°, do Decreto n.° 37.843, de 2016, haja vista constituirem
documentos relativos a execucao da paroen'a.
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INSTITUTODOMORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.100.92110091-6S - C.N.A.S. 57192/65-80- llt. Pública fed. 89.683184 
Pequena Obra da Divina Providência 

• Apresentação obrigatória da prestação de contas anual, ao fim de cada exercício e 
ao final, obedecendo ao disposto na legislação vigente: 

o Lei n° 13.019/2014; 
3 Decreto Distrital n° 37.843, de 2016; 
o Portaria n° 91/2022 - SEDES 
o Manual MROSC-DF; 

• Divulgar os dados referentes à transparência ativa, conforme o modelo e as 
orientações da Nota Técnica n° 07/2021 - CMAP. 

Público-Alvo Beneficiado: 

Jovens e adultos com deficiência mental/ intelectual associado ou não a outra 

deficiência e patologia, no Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade de residência 

inclusiva, vindas de todas as regiões administrativas do DF e do entorno, na faixa etária entre 

18 a 59 anos de idade, do sexo masculino, a ser ofertado de forma continuada, com a 

finalidade de assegurar o acolhimento de pessoas adultas com deficiência, cujos vínculos 

familiares estejam rompidos ou fragilizados, não dispondo de condições de auto 

sustentabilidade retaguarda familiar temporária ou permanente, ou que estejam em processo 

de desligamento de outros serviços de acolhimento. A meta quantitativa é de 40 (quarenta) 

pessoas. 

Como se trata de OSC parceirizada com a SEDES, já existe ocupação da meta 

estabelecida, podendo variar conforme desligamentos e novos encaminhamentos 
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o Apresentaoao obrigatéria da prestaoao de oontas anual, ao fim de cada exercicio e
ao final, obedecendo ao disposto na legislaoao vigente:

o Lei n° 13.019/2014;
o Decreto Distrital n° 37.843, de 2016;
o Portaria n° 91/2022 - SEDES
0 Manual MROSC-DF;

o Divulgar os dados referentes a transparéncia ativa, conforme o modelo e as
orientaobes da Nota Técnica n° 07/2021 - CMAP.

Pfiblico-Alvo Beneficiado:

Jovens e adultos com deficiéncia mental/ intelectual associado ou n50 a outra
deficiéncia e patologia, no Servigo de Acolhimento lnstitucional, na modalidade de residéncia
inclusiva, vindas de todas as regibes administrativas do DF e do entomo, na faixa etarla entre
18 a 59 anos de idade, do sexo masculino, a ser ofertado de forma oontinuada, com a
finalidade de assegurar o aoolhimento de pessoas adultas com deficléncia, cujos vlnculos
familiares estejam rompidos ou fragilizados. nao dispondo de oondiobec de auto
sustentabilidade retaguarda familiar temporaria ou pennanente, ou que estejam em prooesso
de desligamento de outros servioos de aoolhimento. A meta quantitativa e de 40 (quarenta)
pessoas.

Como se trata de OSC paroeirizada com a SEDES, jé existe ocupafio da meta
estabelecida, podendo variar conforme desligamentos e novos enoaminhamentos

{67'} 3248 6043 a atendimeniofiftéinstii‘utodomorionecombr 9 SHIS Ql 15 AREA ESPECIAL (J2



INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.1112.921/0001-65 - C.N.P.S. 9192/65-80- Ut. Pública fed. 89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

DETALHAMENTO DE METAS E INDICADORES 

Em observância ao art. 55 da Portaria n.° 91/2020, a eficácia e a efetividade da parceria serão avaliadas mediante metas, 

resultados esperados, indicadores e parâmetros para aferição da qualidade, conforme quadro geral 

Quadro Geral de Detalhamento dos Resultados Esperados, Metas, Indicadores, Parâmetros/Índices Mínimos de Qualidade e Meios de Verificação 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADULTOS COM DEFICIÊNCIA (TRANSITÓRIO) 

RESULTADO 
ESPERADOS 

METAS INDICADORES 
PARÂMETROS/ÍNDICES 

MíNIMOS DE QUALIDADE 
MEIO DE VERIFICAÇÃO 

1. Ofertar condições de 
funcionamento e 
atendimento qualificado 
no Serviço 

1.1 Elaborar os prontuários dos 
usuários no prazo de até 3 dias 
úteis após a inserção do usuário 
no Serviço e mantê-los 
atualizados, com registros de 
todos os atendimentos prestados 
e procedimentos 
realizados. Realizar, quando 
disponível, todos os registros em 
ferramenta eletrônica 
disponibilizada pela 
Administração. 

1.1.1 Relação percentual entre a 
quantidade de prontuários 
elaborados/atualizados e a 
quantidade de usuários inseridos 
no serviços. 

100% - Apresentação pela parceira, no Relatório 
Parcial ou Final de Execução do Objeto, de 
relação de usuários com Prontuários 
elaborados; 

- Prontuários (Arquivados na parceira para 
eventual verificação). 
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DETALHAMENTO DE METAS E INDICADORES
Em observancia ao art. 55 da Portaria n.° 91/2020, a eficacia e a efetividade da parceria serao avaliadas mediante metas,

resultados esperados, indicadores e parametros para aferioao da qualidade , confon'ne quadro geral

Quadro Geral do Detalhamento dos Resultados Esperados, Metas, Indications, Parametros/Indices Minlmos de Qualidade e Meios do Verificagio
SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE JOVENS E ADULTOS COM DEFICIENCIA

SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADULTOS COM DEFICIENCIA (TRANSITORIO)

RESULTADO PARAMETROS/[NDICES VERIFICA OESPERADOS METAS 'NDICADORES MlMOS DE QUALIDADE MEIO DE CA

1.1 Elaborar os prontuarios dos 1.1.1 Relagao percentual entre a 100% - Apresentagao pela parceira, no Relatério
usuérios no prazo de até 3 dias quantldade de prontuérios Parcial on Final de Execugao do Objeto, de

1. Ofertar condigaes de fiteis apos a insergao do usuério elaborados/atualizados e a relagfio de usuérios com Prontuérios
fundonamento e no Servioo e manté-Ios quantidade de usuérios Inseridos elaborados;

atendimento qualificado :tgaluzadots, cz'm "38:5t d: d no ”M90; - Prontuérios (Arquivados na parceira parano Samoa o as as a en men as pres a as eventual veriflm950)-
e procedimentos
realizados. Realizar, quando
disponlvel, todos os registros em
ferramenta eletrbnlca
disponibllizada pela
Administragao.
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INSTITUTODOMORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-65 - C.N.P.S. S1192/65-80- Ut. Pública fed. 89.685/84 

Pequena Obra da Divina Providência 

1.2 Adotar, no prazo de até 60 
dias após a inserção do usuário 
no Serviço, providências 
necessárias à viabilização do 
acesso ao Benefício de Prestação 
Continuada para os usuários 
junto aos órgãos competentes. 

1.2.1 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários elegíveis 
para o Benefício de Prestação 
Continuada - BPC para os quais 
foram adotados procedimentos 
necessários à viabilização do 
acesso ao benefício e a 
quantidade de usuários inseridos 
no serviço elegíveis para o BPC. 

100 % - Cópia do cartão do BPC ou documento qi 
comprove a concessão do benefício 
ou protocolo de requerimento do benefíci 
e/ou de recursos e/ou comprovante de 
inscrição no Cadastro Único, conforme cac 
caso; 

- Registro das providências adotadas no 
prontuário do usuário. 

1.3 Prestar atendimento 
psicossocial individualizado aos 
usuários bimestralmente. 

1.3.1 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários inseridos 
no serviço para os quais foi 
prestado no mínimo 01 
atendimento bimestral e a 
quantidade de usuários inseridos 
no serviço. 

100% - Registro pormenorizado no prontuário d. 
usuário. 

1.4 Manter o espaço físico em 
condições adequadas para a 
oferta do Serviço, durante todo o 
período de vigência do termo de 
colaboração. 

1.4.1 Condições adequadas de 
segurança, acessibilidade e 
habitabilidade. 

Normas emitidas pelos órgãos 
competentes, Tipificação 
Nacional de Serviços 
Socioassistenciais e Orientações 
sobre o Serviço de Acolhimento 
Institucional para Jovens e 
Adultos com Deficiência em 
Residência Inclusiva - Perguntas 
e respostas, ANVISA, ID 

- Alvará de funcionamento ou documento 
equivalente, emitido por órgão competeni 
que ateste as condições de segurança e 
habitabilidade das instalações, caso se 
trate desenvolvimento de serviços 
socioassistenciais de atendimento, confori 
previsto na Resolução n.2 21, de 3 de abril 
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1.2 Adetar, no prazo de até 60
dias apes a insercao do usuario
no Service, providéncias
necessarlas a viabilizacao do
acesso ao Beneficie de Prestacao
Centinuada para os usuarios
junte aos orgaes competentes.

1.2.1 Relacae percentual entre a
quantldade de usuaries eleglvels
para o Beneficie de Prestacae
Continuada - BPC para os quais
feram adotades procedimentos
necessaries a viabilizacae do
acesso ao beneficie e a
quantidade de usuérlos Inserldos
no service elegiveis para o BPC.

100 96 - copia do cartae do BPC ou decumento qr
comprove a concessao do beneflclo
eu protocolo de requerimento do benefici
e/ou de recurses e/ou comprevante de
inscricao no Cadastre Unice, conforme car
case;

- Registro das provldéncias adotadas no
prontuarie do usuarlo.

1.3 Prestar atendimente
psieessecial individualizado aes
usuaries bimestraimente.

1.3.1 Relacao percentual entre a
quantidade de usuarios inseridos
no service para es quais fei
prestade no minime 01
atendimento bimestral e a
quantidade de usuarios inseridos
no service.

100% - Registro pormenorizade no prentuarie du
usuérle.

1.4 Manter e espaco flsice em
condlcbes adequadas para a
eferta do Service, durante tede e
periodo de vigéncia do terme de
celaberacae.

1.4.1 Condicdes adequadas de
seguranca, acessibllidade e
habitabilldade.

Normas emltidas peles ergaes
cempetentes, Tipifieacao
Nacional de Services
Socieassistenclais e Orientacees
sobre 0 Service de Acolhimente
Institucional para Jevens e
Adultes com Deficiéncia em
Residéncia lnclusiva - Perguntas
e respostas, ANVISA, ID

- Alvara de funcienamente ou documente
equivalente, emltido per erase competem
que ateste as condlcees de seguranca e
habitabilidade das instalacdes, case se
trate desenvelvlmento de services
socioassistenclais de atendimente, confer:
previsto na ReseIucao n.9 21, de 3 de abril
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INSTITUTODOMORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiêncla 

CNPJ: 00.102.921/0001-65 - C.N.A.S. 51192/65-80- Ct. Pública fed. 89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

Acolhimento, Corpo de 
Bombeiros. 

2018, do Conselho de Assistência Social dc 
Distrito Federal; 

- Detalhamento, no Relatório Parcial e/ou 
de Execução do Objeto, da infraestrutura 
disponibilizada e registro fotográfico. 

1.5 Capacitar permanentemente 
os recursos humanos do Serviço, 

1.5.1 Relação percentual entre a 
quantidade de profissionais 
prevista no Plano de Trabalho 
que participaram de no mínimo 
06 capacitações internas anuais 
e a quantidade de profissionais 
prevista no Plano de Trabalho. 

90% - Para capacitações internas: planos de en 
ementas, lista de frequência e registro 
fotográfico; 

- Para capacitações externas: certificado e 
declaração de participação emitidos pelo 
capacitador. 

1.5.2 Relação percentual entre a 
quantidade de profissionais 
previstos no Plano de Trabalho 
que participaram de no mínimo 
01 capacitação externa 
semestral e a quantidade de 
profissionais prevista no Plano 
de Trabalho. 

60% 

1.6 Elaborar e/ou revisar 
anualmente Projeto de 

1.6.1 Quantidade de reuniões 
semestrais de elaboração e/ou 

01 - Projeto de Organização do Serviço; 
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Acolhlmento, Corpo de
Bombelros.

2018, do Conselho de Asslsténcla Soclal dc
Distrito Federal;

- Detalhamento, no Relatorlo Parclal e/ou
de Execugao do Objeto, da lnfraestrutura
dlsponibilizada e registro fotograflco.

1.5 Capacitar permanentemente
os recursos humanos do Servlgo.

1.5.1 Relagao percentual entre a
quantldade de proflsslonals
prevista no Plano de Trabalho
que partlciparam de no mlnlmo
06 capacitagbes internas anuais
e a quantidade de proflssionais
prevista no Plano de Trabalho.

90%

1.5.2 Relagao percentual entre a
quantldade de profissionals
previstos no Plano de Trabalho
que partlciparam de no mlnlmo
01 capacitagao externa
semestral e a quantldade de
proflsslonals prevista no Plano
de Trabalho.

- Para capacitagées lnternas: planos de en:
ementas, Ilsta de frequéncla e registro
fotograflco;

- Para capacitagoes externas: certlflcado e.
declaracao de participagao emitldos pelo
capadtador.

1.6 Elaborar e/ou revlsar
anualmente Projeto de

1.6.1 Quantldade de reunlbes
semestrais de elaboraoao e/ou

01 - Projeto de Oraanlzagao do Servlgo;
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INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-65 - C.N.R.S. 51192/68-80- VI. Pública red. (19.6851134 
Pequena Obra da Divina Providência 

Organização do Serviço, no qual 
deve constar: 

- Apresentação: histórico, atual 
composição da diretoria, os 
principais momentos do serviço, 
as principais mudanças e 
melhorias realizadas; 

- Valores do serviço: valores que 
permeiam o trabalho e ação de 
todos os que trabalham e se 
utilizam do serviço; 

- Justificativa: razão de ser do 
serviço dentro do contexto social; 

- Organização do serviço: espaço 
físico, atividades, 
responsabilidades, etc; 

- Organograma e quadro de 
pessoal: recursos humanos, 
cargos, funções, turnos, 
funcionários, competências e 
habilidades necessárias para o 
exercício da função; modo de 
contratação; estratégias para 
capacitação e supervisão; 

revisão do Projeto de 
Organização do Serviço. 

1.6.2 Relação percentual entre a 
quantidade de profissionais 
previstos no Plano de Trabalho 
que participaram das reuniões 
de elaboração e/ou revisão do 
Projeto de Organização do 
Serviço e a quantidade de 
profissionais previstos no Plano 
de Trabalho 

75% 

1.6.3 Quantidade de reuniões 
anuais para apresentação do 
Projeto de Organização do 
Serviço aos usuários e suas 
famílias. 

01 

- Relatórios, lista de presença e registro 
fotográfico das reuniões; 

- Comprovante de convocação das família: 
a Reunião de Apresentação do Projeto de 
Organização do Serviço, caso as famílias n. 
tenham comparecido (não constem da list 
presença) na reunião de apresentação. 
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Organizacfio do Servico, no qual revisao do Projeto de - Relatorios, lista de presenca e registro
deve constar: Organizacao do Servico. fotografico das reunioes;

- Apresentacao: historico, atual - Comprovante de convocacao das famma:
composlcao da diretoria, as ”2 Belacao percentual entre a 75% a Reunlao de Apresentacao do Projeto de
principais momentos do servico, quantldade de profisslonais Organizacao do Servico, caso as famflias n:
as prlnclpais mudancas e previstos 9° Plano de Trabalho tenham comparecido (n50 constem da list
melhorias realizadas; que partrcrparam das reunibes presenca) na reunlao de apresentacao.

de elaboracao e/ou revisao do
- Valores do servico: Valores que promo de Organizacao do
permelam o trabalho e acao de Servlco e a quantldade de
tOdOS 05 que trabalham e 5e proflsslonals previstos no Plano
utilizam do servico; de Trabalho
- Justificativa: razao de ser do
servlgo dentro do contexto sociaI; 1.5.3 Quantldade de reunides 01

anuais para apresentacao do
' Organizacao do servico: “939° Projeto de Organlzacao do
flsico, atividades,. Servico aos usuérios e suas
responsabllidades, etc; famfllas

- Organograma e quadro de
pessoal: recursos humanos,
cargos, funcoes, turnos,
funcionérios, competéncias e
habilidades necessarias para o
exerclclo da funcao; modo de
contratacao; estratéglas para
capacitacao e supervisao;
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- Atividades psicossociais; 

- Fluxo de atendimento e 
articulação com outros serviços 
que compõe o Sistema de 
Garantia de Direitos; 

- Fortalecimento da autonomia 
do acolhido e preparação para 
desligamento do serviço; 

- Monitoramento e avaliação do 
atendimento (métodos de 
monitoramento e avaliação do 
serviço que incluam a 
participação de funcionários, 
voluntários, famílias e atendidos 
durante o acolhimento e após o 
desligamento); 

- Regras de convivência. 

1.7 Viabilizar a manutenção do 
preenchimento integral da meta 
de atendimento prevista no 
termo de colaboração durante 

1.7.1 Apresentar mensalmente 
ao gestor do termo de 
colaboração Relação atualizada 
de usuários inseridos e 
desligados do serviço, contendo, 
além de outras informações 
oficialmente solicitadas pelo 

Relação de Usuários Inseridos e 
Desligados do Serviço, contendo 

todas as informações 
constantes do indicador 1.7.1. 

- Relação de Usuários Inseridos e Desligad 
Serviço; 

- Registro no prontuário do usuário da dat 
inserção no serviço e cópia do documento 
encaminhamento anexa ao prontuário 

td• (61) 3248 6043 
' FAX: 3248 5400 

f /dom.otionebrasilia 1 

atendimento@institutodomorione.com.br 

orionebsb terra.com.br 

www.institutodomorione.com.br 

9 SHIS QI 15 ÁREA ESPECIAL 02 
Lago Sul I Brasília - DF 

CEP. 71635-600 

mm on monor counts 0 aoolhimanto 3 mm: com Mound.

mum-mmmmmm
Mon-monolvluvldondl

- Atividades psicossoclals;

- Fluxo de atendlmento e
artlculagao com outros servigos
que compoe o Slstema de
Garantia de Direitos;

- Fortaleclmento da autonomla
do acolhldo e preparacao para
desligamento do servigo;

- Monitoramento e avaliagao do
atendlmento (métodos de
monltoramento e avallagao do
service que incluam a
participagao de funclonarios,
voluntérios, famflias e atendldos
durante o acolhimento e apos o
desligamento);

- Regras de convivéncla.

1.7 Viablllzar a manutengao do
preenchimento integral da meta
de atendlmento prevista no
termo de colaboracao durante

1.7.1 Apresentar mensalmente
ao gestor do termo de
colaboracao Relacao atuallzada
de usuarlos inseridos e
desligados do servlgo, contendo,
além de outras Informagbes
oficlalmente solicitadas pelo

Relagao de Usuérios lnseridos e
Desligados do Service, contendo

todas as lnformagfies
constantes do Indicador 1.7.1.

- Relagao de Usuérios Inseridos e Desllgad
Servigo;

- Registro no prontuério do usuarlo da dat
Insergao no servlco e copia do documento
encamlnhamento anexa ao prontuario

«am
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todo o período de vigência da 
parceria, 

gestor da parceria, no mínimo os 
seguintes dados: nome 
completo, data de nascimento, 
data de inclusão no serviço, data 
de desligamento, quantidade de 
dias inserido no serviço, 
órgão/unidade demandante, 
motivo do desligamento. 

- Registro pormenorizado dos motivos do 
desligamento do usuário do serviço 

1.7.2 Relação percentual entre a 
quantidade de vagas ociosas 
informadas à Administração em 
até 24 horas após o 
desligamento e/ou evasão do 
acolhido e a quantidade de 
vagas efetivamente desocupadas 
no serviço. 

100% - Registro pormenorizado dos motivos do 
desligamento do usuário do serviço, inclui 
os procedimentos realizados para a 
manutenção do usuário no serviço, se for , 
caso; 

- Documentos que comprovem a 
disponibilização da vaga liberada à 
administração pública respeitando a ferrai 
de gestão oferecida para o controle de vaf 

1.7.3 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários 
encaminhados à parceira pela 
administração pública que foram 
inseridos no serviço e a 
quantidade de usuários 

100% - E-mails, ofícios e/ou outros documentos 
comprovem a comunicação à administraç 
pública da inserção do usuário encaminha 
serviço; 

- Registro no prontuário do usuário da dat 
inserção no serviço e cópia do documento 
encaminhamento anexa ao prontuário; 
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parceria.
todo e periede de vigéncia da gestor da parceria, no minimo es

seguintes dados: neme
complete, data de nascimente,
data de inclusae no service, data
de desligamento, quantidade de
dias inserido no service,
orgao/unidade demandante,

- Registro pormenorizade dos motives do
desligamento do usuarie do service

quantidade de usuaries
encaminhades a parceira peia
administracao pdblica que foram
inseridos no service e a
quantidade de usuérios

motive do desligamente.

1.7.2 Relacao percentual entre a 100% - Registro permenerizade dos motives do
quantldade de vagas eciosas desligamente de usuério do service, inclul
infermadas a Administracae em es precedimentos realizados para a
até 24 horas apes e manutencao do usuarie no service, se for-
desligamento e/eu evasao do case;

:vam one”s pa disponibilizacao da vaga Iiberada a
‘0' administracao pfiblica respeitando a farm

de gestao eferecida para o controle de vas

1.7.3 Relacao percentual entre a 100% - E-mails, oficios e/ou outres decumentos
cemprevem a cemunicacae a administrac:
ptiblica da insercfio do usuério encaminha
seMCO;
- Registre no prentuério do usuérie da dat
insercfio no service e c6pia do documente
encaminhamento anexa ao prentuérie;
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encaminhados pela 
administração pública à parceira. 

- Relatórios, pareceres, e-mails, ofícios e/c 
outros documentos que comprovem a 
comunicação à administração pública da 
negativa justificada de inserção do usuáric 
serviço. 

1.7.4 Quantidade de reuniões 
com a unidade indicada pela 
administração pública para gerir 
as vagas e com o gestor da 
parceria quando verificada a 
ociosidade de 10% das vagas por 
mais de 30 dias seguidos 

01 - Atas, contendo os encaminhamentos e a 
estratégias traças para preenchimento int. 
da meta, e, se possível, registro fotográfici 

1.8 Utilizar as ferramentas de 
gestão das vagas 
determinadas pela 
Administração a fim de garantir a 
transparência e controle no 
processo de disponibilização e 
ocupação das vagas de 
acolhimento. 

1.8.1 Relação entre a quantidade 
de vagas disponibilizada à 
Administração via ferramenta 
eletrônica de controle de vagas e 
a quantidade de vagas ociosas 
nos serviços. 

100% - Relatório mensal de utilização da ferram, 
eletrônica gerada pela administração do 
sistema. 

2. Preservar e/ou 
restabelecer os vínculos 

2.1 Realizar semestralmente 
atividades com as famílias, com 

2.1.1 Quantidade de atividades 
realizadas semestralmente. 

01 - Lista de Presença e registro fotográfico; 
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encamlnhados pela
administracao pfibllca a parceira.

- Relatérios, pareceres, e-mails, offclos e/c
outros documentos que comprovem a
comunicagao a administragao pfiblica da
negatlva justificada de lnsercao do usuarlc
service.

1.7.4 Quantidade de reunibes
com a unidade indicada pela
administragao pt’lblica para gerir
as vagas e com o gestor da
parcerla quando verificada a
oclosidade de 10% das vagas por
mais de 30 dias seguidos

01 - Atas, contendo os encaminhamentos e a.
estratégias tragas para preenchimento Int:
da meta, e, se possivel, registro fotogréflcc

1.8 Utilizar as ferramentas de
gestzo das vagas
determinadas pela
Administragao a fim de garantir a
transparéncia e controle no
processo de disponlbilizacao e
ocupagao das vagas de
acolhimento.

1.8.1 Relagao entre a quantldade
de vagas disponibilizada a
Administragso via ferramenta
eletrbnica de controle de vagas e
a quantldade de vagas ociosas
nos services.

100% - Relatorlo mensal cle utilizagao da ferramc
eletrbnlca gerada pela administragao do
sistema.

2. Preservar e/ou
restabelecer os vlnculos

2.1 Reallzar semestralmente
atividades com as famfllas, com

2.1.1 Quantidade de atividades
reallzadas semestralmente.

01 — Usta de Presenca e registro fotograflco;
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familiares e/ou sociais e a 
convivência comunitária 
com vistas a uma 
possível reintegração 
familiar 

vistas ao fortalecimento e/ou 
restabelecimento dos vínculos 
familiares 

2.1.2 Relação percentual de 
participação de no mínimo 01 
dos familiares de cada usuário 
por evento e a quantidade de 
usuários inseridos no serviço na 
data do evento. 

100% 
- Registro no prontuário do usuário do me 
pelo qual a família foi convidada a particip 
atividade; 

- Registro da atividade no prontuário 
do usuário. 

2.2 Prestar semestralmente 
atendimento psicossocial 
individualizado às famílias 

2.2.1 Relação percentual entre a 
quantidade de famílias para as 
quais foi prestado no mínimo 01 
atendimento semestral e o 
quantidade de famílias dos 
usuários 

100% - Registro pormenorizado 
do atendimento no prontuário do usuário 

2.3 Viabilizar o acesso ao CRAS 
e/ou CREAS das famílias dos 
usuários, no prazo de até 60 dias 
após a inserção do usuário no 
serviço 

2.3.1 Relação percentual entre a 
quantidade de famílias dos 
usuários encaminhadas ou 
referenciadas aos CRAS e/ou 
CREAS onde residem e o 
quantidade de famílias dos 
usuários 

100% - Recibo do documento de encaminhamen 
família ao CREAS/CRAS ou declaração do 
CREAS/CRAS de que a 
família se encontra referenciada no equipi 
o anexa ao prontuário do usuário 

2.4 Adotar procedimentos 
mensais com vistas à 
identificação das famílias nuclear 
ou extensa dos usuários 

2.4.1 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários para os 
quais foi realizado no mínimo 01 
procedimento de busca mensal e 

100% - Registro pormenorizado dos procedimen 
nos prontuários e/ou dados dos familiares 
prontuários. 
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familiares e/ou sociais e a
convlvencia comunitéria
com vlstas a uma
possivel relntegracao
famlllar

vistas ao fortalecimento e/ou - Registro no prontuario do usuérlo do me
restabelecimento dos vfnculos 2'1'2 Relaoao percentual de 100% pelo qual a famflla fol convidada a partlclpfamlllares partlcipagao de no mlnlmo 01 atlvldade;

dos familiares de cada usuério
por evento e a quantldade de - Registro da atlvidade no prontuarlo
usuarios inserldos no servigo na do usuario.
data do evento.

2.2 Prestar semestralmente 2.2.1 Relagfio percentual entre a 100% - Registro pormenorizado
atendimento pslcossodal quantldade de famllias para as do atendlmento no prontuarlo do usuarlo
Individuallzado as famfllas quais foi prestado no mlnimo 01

atendimento semestral e o
quantldade de famfllas dos
usuérlos

2.3 Vlabllizar o acesso ao CRAS 2.3.1 Relacao percentual entre a 10096 - Reclbo do documento de encamlnhamen
e/ou CREAS das famfllas dos quantldade de famflias dos famflia ao CREAS/CRAS ou declaraoao do
usuarios, no prazo de até 60 dias usuérios encaminhadas ou CREAS/CRAS de que a
apos a Insergao do usuério no referencladas aos CRAS e/ou famflla se encontra referenclada no equip;
servlgo CREAS onde residem e o o anexa ao prontuario do usuério

quantIdade de famflias dos
usuarlos

2.4 Adotar procedlmentos 2.4.1 Relagzo percentual entre a 100% - Registro pormenorizado dos procedimen
mensals com vistas a quantidade de usuarios para os nos prontuarios e/ou dados dos familiares
ldentlficagao das famflias nuclear quais foi realizado no mfnimo 01 prontuarlos.
ou extensa dos usuérlos procedimento de busca mensal e
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a quantidade de usuários 
inseridos no serviço 

2.5 Estimular mensalmente a 
convivência grupai e social 
(visitas culturais, participação em 
eventos ou em grupos da 
comunidade, passeios e festas 
comemorativas 

2.5.1 Quantidade de atividades 
externas e/ou internas 
realizadas mensalmente 

02 - Lista de presença e Registro fotográfico; 

- Registro da participação do usuário no 
prontuário. 

2.5.2 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários que 
participaram de no mínimo 01 
evento mensal e a quantidade 
de usuários inseridos no serviço 

100% 

3. Promover o acesso do 
usuário à rede 
socioassistencial, aos 
demais órgãos do 
Sistema de Garantia de 
Direitos e às demais 
políticas públicas 
setoriais 

3.1 Realizar/participar 
anualmente de 
encontros/reuniões com outras 
Políticas Públicas Setoriais com 
vistas à inclusão dos usuários e 
suas famílias nos serviços 
ofertados, incluindo a 
participação nas Reuniões da 
Rede Socioassistencial do 
Território. 

3.1.1 Quantidade de 
encontros/reuniões anuais 
realizados e/ou participações 
nos encontros/reuniões. 

04 - Atas, lista de presença e, se possível, regi 
fotográfico. 

3.2 Promover permanentemente 
o acesso dos usuários à saúde, 

3.2.1 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários inseridos 
nos serviços ofertados pelas 

100% - Declarações e/ou registros em formuláric 
próprios dos órgãos dos responsáveis pelc 
atendimentos, Cartão de Atendimento, 
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a quantidade de usuérlos
lnserIdos no servlgo

2.5 Estimular mensalmente a
convlvéncia grupal e social
(visitas culturals, participagao em
eventos ou em grupos da
comunidade, passelos e festas
oomemorativas

2.5.1 Quantldade de atlvidades
externas e/ou internas
realizadas mensalmente

02

2.5.2 Relagéo percentual entre a
quantidade de usuérios que
partlciparam de no mfnlmo 01
evento mensal e a quantidade
de usuérlos inseridos no servigo

100%

- Lista de presence e Registro fotogréflco;

- Registro da partlcipagao do usuérlo no
prontuérlo.

3. Promover o acesso do
usuério a rede
socioasslstenclal, aos
demais orgaos do
Sistema de Garantla de
Direltos e as demais
politicas pdblicas
setoriais

3.1 Realizar/participar
anualmente de
encontros/reunifies com outras
Pollticas dlicas Setorlais com
vistas é inclusfio dos usuérios e
suas famflias nos services
ofertados, inclulndo a
partlcipagao nas Reunibes da
Rede Socioassistencial do
Territorlo.

3.1.1 Quantidade de
encontros/reunioes anuais
realizados e/ou partlclpaobes
nos encontros/reunioes.

- Atas, llsta de presenga e, se possivel, reg!
fotogréflco.

3.2 Promover permanentemente
o acesso dos usuérios a sadde,

3.2.1 Relagio percentual entre a
quantidade de usuérlos lnserldos
nos servigos ofertados pelas

100% - Declaragbes e/ou registros em formuléric
proprios dos orgfios dos responsévels pelc
atendimentos, Cam’no de Atendlmento,

Q/WJ
k (61) 3248 6043

~ FAX: 3248 5400
f /dom‘orionebrasi|ia.1

a atendimento@institutodomorione.com.br
a orionebsb@terra.com.br

fl www.institutodomorione.com.br

9 SHIS QI 15 AREA ESPECIAL 02
Lago Sui | Brasilia DF
CEP: 71635—600



INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.961/0001-85 C.N.Q.S. 5/192/65-80- R Pública fed. 89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

educação, esporte, lazer, 
trabalho, entre outros. 

políticas públicas setoriais e a 
quantidade de usuários passíveis 
de serem inseridos nos serviços 
ofertados pelas políticas públicas 
setoriais. 

Declaração de matrícula, Boletim Escolar 
e/ou Cartão de vacina atualizado anexado 
prontuário e registros no prontuários das 
intervenções realizadas pelos profissionai5 
serviço. 

3.3 Realizar anualmente 
articulação com os órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos. 

3.3.1 Quantidade de 
encontros/reuniões 
anuais realizados. 

04 - Atas, lista de presença e, se possível, regi 
fotográfico. 

4. Promover o 
desenvolvimento dos 
usuários quanto às 
capacidades adaptativas 
para a vida diária 

4.1 Prestar 
mensalmente atendimento 
terapêutico ocupacional 
individualizado e em grupo. 

4.1.1 Quantidade de 
atendimentos mensais 
realizados em grupo e 
percentual de participação dos 
usuários em, no mínimo, 02 
atendimentos. 

04 - Lista de presença e Registro fotográfico. 

- Registro da participação do usuário no 
prontuário. 100% 

4.1.2 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários para os 
quais foi prestado no mínimo 01 
atendimento terapêutico 
ocupacional bimestral e a 
quantidade de usuários 
inseridos no serviço. 

100% - Registro do atendimento do usuário no 
prontuário. 

k.• (61) 3248 6043 
' FAX: 3248 5400 

f /dom.orionebrasilia 1 

Loa' atendimento@institutodomorione.com.br 

orionebsb terra.com.br 

www.institutodomorione.com.br 
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educacao, esporte, Iazer,
trabalho, entre outros.

pollticas pdblicas setorials e a
quantidade de usuérlos passIveis
de serem Inseridos nos servigos
ofertados pelas polIticas pL'IbIIcas
setoriais.

Declaragao de matrIcuIa, Boletim EscoIar
e/ou Carrao de vaclna atuaIIzado anexado
prontuério e registros no prontuérios das
intervengoes realizadas pelos proflssIonaIs
servigo.

3.3 Reallzar anualmente 3.3.1 Quantidade de 04 - Atas, lista de presenga e, se possIveI, reg!
articulaglo com os orgies do encontros/reunioes fotogréfico.
Sistema de GarantIa de DIreItos. anuais reallzados.

4.1 Prestar 4.1.1 Quantidade de 04 - Lista de presenga e Registro fotogréflco.
mensalmente atendimento atendimentos mensais R i t d rti i d 6 I
terapeutlco ocupaclonal realizados em grupo e 100% r35:a": a pa c pagao ° usu r o no
individualizado e em grupo. percentual de participagéo dos p u r °'

usuérios em, no minlmo, 02
4' Promover ° atendlmentos.
desenvolmento dos

i s uanto as
:ggzsad‘es adaptativas 4-1-2 Ralacfio percentual entre a 100% - Registro do atendimento do usuérlo no
para a vida dlérla quantIdade de usuérios para os prontuénm

quais foi prestado no mfnimo 01
atendimento terapéutico
ocupacional bimestral e a
quantidade de usuérios
Inseridos no servigo.

K. (61) 3248 6043
‘ FAX: 3248 5400

a atendimento@Institutodomorione.com.br
a orionebsb@terra.com.br
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Etapas Ação Previsão 
de inicio 

Previsão 
de término 

Implementação* Disponibilização das vagas Imediatamente após o Início da parceria 

Execução 

Disponibilizar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
as vagas previstas na parceria 

Ao longo de 
toda a parceria 

_ 

Ao longo de 
toda a parceria 

Realizar a avaliação para o acolhimento do usuário, após o 
recebimento do relatório, conforme prazo de até 2 dias úteis 

ao longo de 
toda a parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

Efetivar o acolhimento do usuário após a conclusão de sua 
avaliação, conforme prazo de até 6 dias úteis 

ao longo de 
toda a parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

Preenchimento das vagas observando o proporcional por grau de 
dependência. 

durante toda a parceria, a 
depender dos 

encaminhamentos da 
Administração Pública 

durante toda a parceria, a 
depender dos 

encaminhamentos da 
Administração Pública 

Desenvolver, executar e avaliar as demais ações para o alcance 
de metas e de resultados, observando os indicadores previstos no 
Detalhamento das Ações constantes deste plano de trabalho 

mensalmente mensalmente 

Apresentar o relatório informativo mensal com o cronograma das 
atividades efetivamente realizadas no período 

a partir do primeiro dia útil de 
cada mês 

até o quinto dia útil de cada 
mês 

Apresentar o relatório parcial de execução do objeto 01 dia após o final de cada 
período 

até 90 dias após o final de 
cada período 

Apresentar o relatório final de execução do objeto 01 dia após o final do período até 90 dias após o final do 
período 

Capacitação de 
Equipe e Utilização 
das Ferramentas 

Cadastro Único e Sistema Integrado de Desenvolvimento Social - 
SIDS: 

ao longo de 
toda a parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

(~à 

CRONOGRAMA DE EXECUCAO

I lmplementacao* Disponibilizacao das vagas lmediatamente apds o lnlcio da parceria

Disponibilizar a Secretaria do Estado de Desenvolvimento Social Ao longo de Ao longo do
as vagas previstas na parceria toda a parceria toda a parceria

lRealizar a avaliacao para o acolhimento do usuario, apds o ao longo de ao longo de
reoebimento do relatbrio, conforms prazo de até 2 dias fiteis toda a parceria toda a parceria

Efetivar o acolhimento do usuario apos a conclusao de sual ao longo de ao Iong0 de
avaliacéo, conforms prazo de até 6 dias Liteis toda a parceria toda a parceria

_ , durante toda a parceria, a durante toda a parceria. aExecucéo Preenchlmento das vagas observando o proporclonal por grau de depender dos depender dos
dependencla. encamlnhamentos da encaminhamentos da

Administracéo Pfiblica Administracéo PL'lblica
Desenvolver, executar e avaliar as demais acoes para o alcance
do metas e de resultados, observando os indicadores previstos no mensalmente mensalmente
IDetalhamento das Acbao constantes deste plano de trabalho

iApresentar ° rclatOrio inforrnativo mensal ,°°m ° cronograma dasl a partir do primeiro dia fltil de até o quinto dla util de cadaatividades efetrvamente realizadas no pencdo cada mes mes

Apresentar o relatdrio parcial de execucéo do objeto 01 dia 396$ 0 final de cada até 90 dias 396$ 0 final de
perlodo cada periodo

Apresentar o relatério final de execucao do objeto 01 dia apés 0 final do periodo até 90 dias apés 0 final d0
periodo

Capacitacao de Cadastro Unico e Sistema lntegrado de Desenvolvimento Social - ao longo de ao longo de
Equrpe e Utlllzacao SIDS: toda a parceria toda a parceriadas Ferramentas

@W



INSTITUTO DOM ORIONE 
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a quantidade de usuários 
inseridos no serviço 

2.5 Estimular mensalmente a 
convivência grupai e social 
(visitas culturais, participação em 
eventos ou em grupos da 
comunidade, passeios e festas 
comemorativas 

2.5.1 Quantidade de atividades 
externas e/ou internas 
realizadas mensalmente 

02 - Lista de presença e Registro fotográfico; 

- Registro da participação do usuário no 
prontuário. 

2.5.2 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários que 
participaram de no mínimo 01 
evento mensal e a quantidade 
de usuários inseridos no serviço 

100% 

3. Promover o acesso do 
usuário à rede 
socioassistencial, aos 
demais órgãos do 
Sistema de Garantia de 
Direitos e às demais 
políticas públicas 
setoriais 

3.1 Realizar/participar 
anualmente de 
encontros/reuniões com outras 
Políticas Públicas Setoriais com 
vistas à inclusão dos usuários e 
suas famílias nos serviços 
ofertados, incluindo a 
participação nas Reuniões da 
Rede Socioassistencial do 
Território. 

3.1.1 Quantidade de 
encontros/reuniões anuais 
realizados e/ou participações 
nos encontros/reuniões. 

04 - Atas, lista de presença e, se possível, regi 
fotográfico. 

3.2 Promover permanentemente 
o acesso dos usuários à saúde, 

3.2.1 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários inseridos 
nos serviços ofertados pelas 

100% - Declarações e/ou registros em formulári( 
próprios dos órgãos dos responsáveis pelc 
atendimentos, Cartão de Atendimento, 

k. (61) 3248 6043 
' FAX: 3248 5400 

f /dorn ononebrasilia 1 

atendimento@institutodomorione.com.br 
ra' orionebsb@terra.com.br 
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a quantidade de usuérios
inseridos no servigo

2.5 Estimular mensalmente a 2.5.1 Quantldade de atlvldades 02 - Lista de presenga e Registro fotogréfico;
convlvéncia grupal e soclal externas e/ou internas
(visitas culturals, participagao em reallzadas mensalmente - Registro da participagao do usuério noprontuérlo.eventos ou em grupos da
comunidade. passeios e festas 2.5.2 Relagso percentual entre a 100%
comemorativas quantldade de usuérios que

partlciparam de no mlnlmo O1
evento mensal e a quantidade
de usuérios inseridos no servlgo

3.1 Reallzar/particlpar 3.1.1 Quantidade de 04 - Atas, llsta de presenga e, se posslvel, regi
anualmente de encontros/reunioes anuais fotogréflco.
encontros/reunloes com outras realizados e/ou participagbes

3- Promover 0 “9550 ‘10 Pollticas Pfiblicas Setoriais com nos encontros/reunloes.
"SUMO 3 rede vistas a inclusfio dos usuérios e
socioasslstenclal, 30$ suas familias nos servigos
demais ("850s do ofertados, inclulndo a
SIstema de GarantIa de participagfio nas Reunloes da
Direltos e 35 demais Rede Socioassistencial do
pollticas pfibllcas Termérlo,
setoriais

3.2 Promover permanentemente 3.2.1 Relagfio percentual entre a 100% - Declaragoes e/ou registros em formulérk
o acesso dos usuérlos é sadde, quantidade de usuérios inserldos

nos servigos ofertados pelas
proprios dos orgfios dos responsivels pelc
atendimentos, Cartao de Atendimento,

Q/Wv
t. (61) 3248 6043

~ FAX: 3248 5400
f /dom.orionebrasilia.1

a atendimento@institutodomorione.com.br
a orionebsb@terra.com.br
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educação, esporte, lazer, 
trabalho, entre outros. 

políticas públicas setoriais e a 
quantidade de usuários passíveis 
de serem inseridos nos serviços 
ofertados pelas políticas públicas 
setoriais. 

Declaração de matrícula, Boletim Escolar 
e/ou Cartão de vacina atualizado anexado 
prontuário e registros no prontuários das 
intervenções realizadas pelos profissionai5 
serviço. 

3.3 Realizar anualmente 
articulação com os órgãos do 
Sistema de Garantia de Direitos. 

3.3.1 Quantidade de 
encontros/reuniões 
anuais realizados. 

04 - Atas, lista de presença e, se possível, regi 
fotográfico. 

4. Promover o 
desenvolvimento dos 
usuários quanto às 
capacidades adaptativas 
para a vida diária 

4.1 Prestar 
mensalmente atendimento 
terapêutico ocupacional 
individualizado e em grupo. 

4.1.1 Quantidade de 
atendimentos mensais 
realizados em grupo e 
percentual de participação dos 
usuários em, no mínimo, 02 
atendimentos. 

04 - Lista de presença e Registro fotográfico. 

- Registro da participação do usuário no 
prontuário. 100% 

4.1.2 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários para os 
quais foi prestado no mínimo 01 
atendimento terapêutico 
ocupacional bimestral e a 
quantidade de usuários 
inseridos no serviço. 

100% - Registro do atendimento do usuário no 
prontuário. 

k• (61) 3248 6043 
' FAX: 3248 5400 

f /dom.orionebrasilia 

atendimento@institutodomorione.com.br 

orionebsb@terra.com.br 
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educagao, esporte, lazer,
trabalho, entre outros.

pollticas pdblicas setoriais e a
quantidade de usuérios passivels
de serem Inserldos nos services
ofertados pelas politicas pfibllcas
setorials.

Declaragao de matricula, Boletim Escolar
e/ou Cartao de vaclna atualizado anexado
prontuérlo e registros no prontuérios das
Intervengbes realizadas pelos proflsslonals
servico.

3.3 Reallzar anualmente 3.3.1 Quantidade de 04 - Atas, lista de presenga e, se possivel, reg!
articulaglo com os orgaos do encontros/reunioes fotogréflco.
Slstema de Garantia de Direltos. anuais realizados.

4.1 Prestar 4.1.1 Quantldade de 04 - Lista de presenga e Registro fotogréflco.
mensalmente atendimento atendimentos mensals _ Registro da participagio do usuério no
terapéutico ocupacional reallzados em grupo e 100% rontuério
individualizado e em grupo. percentual de participagao dos p '

usuérios em, no minimo, 02
4‘ Promover ° atendlmentos.
desenvolvlmento dos

to ausuérios quan 5 4.1.2 Relagéo percentual entre a 100% - Registro do atendlmento do usuério nocapaadades adaptativas ntid d d a , ra t é Ipara a vida dlérla qua a e e usu nos pa os pron u r o.
quais fol prestado no minlmo 01
atendlmento terapéutico
ocupaclonal blmestral e a
quantldade de usuérios
Inseridos no servigo.

‘. (61) 3248 6043
‘ FAX: 3248 5400

f /dom.orionebrasilia.1

a atendimento@institutodomorione.com.br
a orionebsb©terra.com.br

{5‘ www.institutodomorione.com.br
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4.2 Registrar mensalmente a 
evolução dos usuários para 
execução das AVD e/ou AIVD. 

4.2.1 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários com 
registro/atualização mensal da 
evolução nos prontuários e a 
quantidade de usuários inseridos 
no serviço. 

100% - Registro das evoluções nos prontuários 

5. Promover o acesso do 
usuário à rede de 
qualificação e requalificação 
profissional 

5.1 Realizar anualmente articulação 
com órgãos governamentais e não 
governamentais com vistas à 
inclusão em qualificação e/ou 
mercado de trabalho. 

5.1.1 Quantidade de reuniões 
anuais realizadas, 

04 - Atas, lista de presença e, se possível, regisl 
fotográfico 

5.2 Promover a inserção dos 
usuários no mercado de trabalho 
e/ou em atividades de 
qualificação profissional. 

5.2.1 Relação percentual entre a 
quantidade de usuários inseridos 
no mercado de trabalho e/ou em 
atividades de qualificação e 
a quantidade de usuários 
que apresentem condições para 
inserção no mercado de trabalho 
e/ou em atividades de 
qualificação. 

100% - Registro na CTPS, contratos de trabalho ( 
documentos que comprovem inclusão no 
mercado de trabalho e/ou participação en 
atividades de qualificação profissional; 

- Registro no prontuário do usuário das 
atividades relacionadas à inserção 
do usuário no mercado de trabalho e/ou 1 
atividades de qualificação profissional. 

t• (61) 3248 6043 
' FAX: 3248 5400 

f Mom.olionebrasilia 1 

atendimento@institutodomorione.com.br 
10. orionebsb@terra.com.br 
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usuério a rede de
qualificagao e requallflcacao
proflssional

usuérios no mermdo dc trabalho
e/ou em atividades de
qualificacao profisslonal.

quantidade de usuérios inseridos
no mercado de trabalho e/ou em
ativldades de qualificagao e
a quantldade de usuérios
que apresentem condigfies para
insergao no mercado de trabalho
e/ou em atlvidades de
qualificacao.

4.2 Registrar mensalmente a 4.2.1 Relagio percentual entre a 100% - Registro das evolugbes nos prontuérlos
evolucao dos usuérlos para quantldade de usuérlos com
execugao das AVD e/ou AIVD. registro/atualizagao mensal da

evolucao nos prontuérios e a
quantidade cle usuérios Inserldos
no servigo.

'5.1 Realizar anualmente articulagfio .1.1 Quantldade de reunlbes 04 r Atas, lista de presenga e, se posslvel, reglsi
com orgéos governamentals e n30 nuais realizadas. Ifotogréflco
Fovernamentais com vistas é
Inclusao em qualificagfio e/ou
mercado de trabalho.

i
5' Promover o acesso do 5.2 Promover a insergao dos 5.2.1 Relagfio percentual entre a 100% - Registro na CTPS, contratos de trabalho:

dowmentos que comprovem inclusao no
mercado de trabalho e/ou partlcipagao en
atlvidades de qualificacfio proflsslonal;

- Registro no prontuérlo do usuérlo das
atividades relacionadas a inserczo
do usuérlo no mercado de trabalho e/ouc
atividades de qualificagao proflsslonal.

&. (61) 3248 6043
‘ FAX: 3248 5400

f /dom.orionebrasi|ia.1

a atendimento@institutodomorione.com.br
a orionebsb@terra.com.br

fl www.institutodomorione.com.br
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Etapas Ação Previsão 
de inicio 

Previsão 
de término 

Implementação* Disponibilização das vagas Imediatamente após o Início da parceria 

Execução 

Disponibilizar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
as vagas previstas na parceria 

Ao longo de 
toda a parceria 

Ao longo de 
toda a parceria 

Realizar a avaliação para o acolhimento do usuário, após o 
recebimento do relatório, conforme prazo de até 2 dias úteis 

ao longo de 
toda a parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

Efetivar o acolhimento do usuário após a conclusão de sua 
avaliação, conforme prazo de até 6 dias úteis 

ao longo de 
toda a parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

Preenchimento das vagas observando o proporcional por grau de 
dependência. 

durante toda a parceria, a 
depender dos 

encaminhamentos da 
Administração Pública 

durante toda a parceria, a 
depender dos 

encaminhamentos da 
Administração Pública 

Desenvolver, executar e avaliar as demais ações para o alcance 
de metas e de resultados, observando os indicadores previstos no 
Detalhamento das Ações constantes deste plano de trabalho 

mensalmente mensalmente 

Apresentar o relatório informativo mensal com o cronograma das 
atividades efetivamente realizadas no período 

a partir do primeiro dia útil de 
cada mês 

até o quinto dia útil de cada 
mês 

Apresentar o relatório parcial de execução do objeto 01 dia após o final de cada 
período 

até 90 dias após o final de 
cada período 

Apresentar o relatório final de execução do objeto 01 dia após o final do período até 90 dias após o final do 
período 

Capacitação de 
Equipe e Utilização 
das Ferramentas 

Cadastro Único e Sistema Integrado de Desenvolvimento Social - 
SIDS: 

ao longo de 
toda a parceria 

ao longo de 
toda a parceria 

22 

CRONOGRAMA DE EXECUGAO

.a

1,.
x

lmplementaoéo*
ii»1 ‘

lmediatamente apos o lnlcio da parceriaDisponibllizaoéo das vagas

Disponibilizar a Secretaria do Estado de Desenvolvimento Social: Ao longo de Ao longo de
las vagas previstas na paroeria toda a paroerla toda a paroeria

'Realizar a avaliaoéo para o acolhimento do usuario, ap65 o ao longo do ao longo de
reoebimento do relatério, oonforme prazo de até 2 dias ateis toda a parceria toda a paroeria

Efetivar o acolhimento do usuério apos a concluséo de suan ao longo de ao long0 de
avaliaoéo, confonne prazo de até 6 dias fiteis toda a paroeria toda a parceria

, . durante toda a parceria, a duranta toda a parceria, aExecugao Preenchlmento das vagas observando o proporclonal por grau den depender dos depender dos
dependéncia. encamlnhamentos da encaminhamentos da

Administraoao Pfiblica Administraoao Pablica
Desanvolver, executar e avaliar as damais aooes para o alcance
de metas e de resultados, observando os indicadores previstos no mensalmente mensalmente
Detalhamento das A9663 constantes deste plano de trabalho

Apresentar o relatorio informativo mensal com o cronograma dasl a partir do primeiro dia fitil de até o quinto dia fitil de cada
atividades efetivamente realizadas no periodo oada mes mes

Apresentar o relatbrio parcial de execugéo do objeto 01 dia ap6s 0 final de cada até 90 dias apos 0 final de
periodo cada parlodo

Apresentar o relatério final de execucao do objeto 01 dia apés 0 final do perlodo até 90 dias Bras 0 final do
per 0 o

Capacataoao de Cadastro Unioo e Sistema lntegrado de Desenvolvimento Social - ao longo de ao longo deEquipe e Utilizacéo
das Ferramentas SIDS: toda a paroeria toda a paroeria

{am
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• enviar os dados dos funcionários, por oficio, para o acesso 
às plataformas de capacitação; 

• realização dos cursos de capacitação obrigatória para uso 
dos sistemas; 

• manter o acesso constante aos sistemas; 
• preenchimento de dados dos acolhidos junto ao 

sistema/plataforma, e; 
• atualização do prontuário socioassistencial online de cada 

acolhido. _ 

Disponibilização de 
Dados 

_ 

Censo Cidadania: 
• providenciar os dados à administração pública para o 

registro do instrumental. 

Periodicamente, a depender 
do calendário do governo 
federal, informado pela 
SEDES 

Periodicamente, a 
depender do calendário do
governo federal, informado 
pela SEDES 

Dispor de dados atualizados sobre os acolhidos, os funcionários 
e o Serviço; 

Encaminhar a listagem de novos trabalhadores, por oficio, para 
que a SEDES providencie acesso à capacitação e aos sistemas 
durante toda a parceria, bem como notificar desligamento para 
desabilitar o usuário. 

ao longo de toda a parceria ao longo de toda a parceria 

* No caso de a organização da sociedade civil já prestar o serviço em decorrência de termo de colaboração vigente, a etapa de imp antação só será permitida 
no caso de ampliação das vagas e proporcionalmente a essa ampliação, ou seja, as vagas a maior e a capacidade de atendimento dessas vagas poderão ser 
disponibilizadas em até 30 (trinta) após a assinatura da parceria, enquanto as vagas oriundas de termo de colaboração vigente deverão ser disponibilizadas 
à Administração Pública imediatamente após a assinatura do novo instrumento. 

té (61) 3248 6043 

FAX: 3248 5400 

f /dom.orionebrasilia.1 

atendimento@institutodomorione.com.br 

orionebsb@terra.com.br 

www.institutodomorione.com.br 

9 SHIS QI 15 ÁREA ESPECIAL 02 
Lago Sul Brasília - DF 

CEP: 71635-600 
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o enviar os dados dos funcionarios, por oflcio, para o acesso
as plataformas de capacitaoao;

o realizaoao dos cursos do capacitaoao obrigatoria para uso
dos sistemas;

o manter o acesso constants aos sistemas;
o preenchimento de dados dos aoolhidos junto ao

sistemalplataforma. e;
o atualizaoao do prontuario socioassistsncial online de cadax

acolhido.
. . _ Periodicamente a depender IPeriodicamente aCenso Crdadama. _ . . .

o providenciar os dados a administraqao pflblioa para o ‘21:???" d: govsmo dependeredlo ca'lsgfdanoago
registro do instrumental. . ma 0 pa a govemo era . I arm 0SEDES pela SEDES

Disponibilizagao de Dispsoer do dados atualizados sobre os aoolhidos. os funcionarios
Dados ° MW

Encaminhar a listagem de novos trabalhadores, por oflcio, para ao longo de toda a paroeria ao Iongo de toda a parcaria
us a SEDES providencie acesso a capacitaoao e aos sistemas
urante toda a paroen'a, bem como notificar desligamento para
esabilitar o usuério.

* No caso de a organizagso da sociedade civil jé prestar o servigo em decorréncia de termo de colaboragao vigente, a etapa de implantacéo so seré permitida
no caso de ampliagfio das vagas e proporcionalmente a essa ampliagfio, ou seja, as vagas a maior e a capacidade de atendimento dessas vagas poderao ser
disponibilizadas em até 30 (trinta) apds a assinatura da parceria, enquanto as vagas oriundas de termo de colaboragao vigente deverfio ser disponibilizadas
a Administragfio dlica imediatamente apés a assinatura do novo instrumento. &/ _ 7 {E
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AMBIENTE FÍSICO 

Espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço 
de estar e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e 
higiene pessoal, vestuário e pertences. Acessibilidade de acordo com as normas da 
ABNT. 

O serviço deverá ter funcionamento ininterrupto (24 horas) e ser executado em 

residências inclusivas as quais acolherão no máximo 10 (dez) usuários cada. 

Os dormitórios deverão ser separados por sexo e comportar no máximo 3 (três) 

pessoas. Os demais espaços deverão estar de acordo com as normas da ABNT. 

A organização da sociedade civil deverá dispor, por meio de recursos próprios, 

de imóvel para as atividades da equipe técnica do serviço que contemple uma sala 

para a equipe técnica, uma sala de coordenação/atividades e sala/espaço para 

reuniões. Esses espaços não poderão ser compartilhados com os destinados às 

residências inclusivas. 

Espaço Características 

Quartos Cada quarto deverá ter dimensão suficiente para acomodar as camas dos usuários, 

adaptadas, se necessário, e os armários para a guarda dos pertences pessoais de 

forma individualizada. Não é recomendável a utilização de beliches para os 

usuários. Cada quarto deverá acomodar até 03 usuários; Caso o ambiente de 

estudos seja organizado no próprio quarto, a dimensão dos mesmos deverá ser 

aumentada. A quantidade mínima de móveis: 3 camas (0,80mx1,90 m); 2 mesas 

de cabeceira (0,50mx0,50m); e 1 guarda-roupa (1,50mx0,50m). A circulação 

mínima entre as camas deve ser de 0,80m. As demais circulações devem ter o 

mínimo de 0,50m. 

Sala de Estar Com espaço suficiente para acomodar o número de usuários e cuidadores. Largura 

mínima da sala de estar: 2,40m. Quantidade mínima de móveis: sofás com número 

(61) 3248 6043 
FAX: 3248 5400 

atenchmento@institutodomorione.com.br 9 SHIS QI 15 AREA ESPECIAL 
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AMBIENTE FISICO

Espago para moradia, endereoo de referéncia, condiodes de repouso, espago
de estar e convivio, guarda de pertenoes, lavagem e secagem de roupas, banho e
higiene pessoal, vestuan'o e pertenoes. Aoessibilidade de acordo com as normas da
ABNT.

O servioo devera ter funcionamento ininterrupto (24 horas) e ser executado em
residéncias inclusivas as quais aoolherao no maximo 10 (dez) usuarios cada.

Os dormitérios deverao ser separados por sexo e oomportar no maximo 3 (tres)
pessoas. Os demais espaoos deverao estar de acordo com as normas da ABNT.

A organizaoao da sociedade civil devera dispor, por meio de recursos préprios,
de imével para as atividades da equipe técnica do servioo que contemple uma sala
para a equipe técnica, uma sala de ooordenaoaolatividades e salalespago para
reunibes. Esses espaoos nao poderao ser oompartilhados com os destinados as
residéncias inclusivas.

Espaco Caracteristicas

Quartos Cada quarto devera ter dimensao suficiente para aoomodar as camas dos usuarios.

adaptadas, se necessario, e as arman'os para a guarda dos pertenoes pessoais

orma individualizada. Nao é recomendavel a utilizaoao de beliches para

usuarios. Cada quarto devera acomodar até 03 usuarios; Caso o ambiente d

estudos seja organizado no prbprio quarto, a dimensao dos mesmos devera ser

aumentada. A quantidade minima de m6veis: 3 camas (0,80mx1,90 m); 2 mesa

de cabeceira (0,50mx0,50m); e 1 guarda-roupa (1,50mx0,50m). A circulaoé

minima entre as camas dove ser de 0,80m. As demais circulaooes devem ter 0

mlnimo de 0,50m.

Saia de Ester Com espaoo suficiente para aoomodar o mimero de usuérios e widadores. Larg

mlnima da sala de estar. 2,40m. Quantidade minima de moveis: sofas com m’rmero

ow
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de assentos igual ao número de leitos e Estante/Armário TV. Lembrar da 

necessidade de área de circulação livre para pessoas em cadeira de rodas. 

Ambiente para 

refeições 

Com espaço e mobiliário suficiente para acomodar o número de usuários atendidos 

com seus equipamentos (cadeiras de rodas, bengala, etc.) e os cuidadores. 

Largura mínima da sala de refeições: 2,40m. Quantidade mínima de móveis: 3 

mesas para 4 pessoas. Pode tratar-se de um cômodo independente, ou estar 

anexado a outro cômodo (por exemplo, à sala de estar ou à cozinha). 

Ambiente para 

Estudo 

Poderá haver espaço específico para esta finalidade ou, ainda, ser organizado em 

outros ambientes (quarto, copa) por meio de espaço suficiente e mobiliário 

adequado. 

Banheiros Banheiro com as adaptações necessárias para até 04 usuários, considerando as 

necessidades de cada pessoa em particular. Largura mínima do banheiro: 1,50m. 

Quantidade mínima: 1 lavatório sem coluna, 1 vaso sanitário com caixa de 

descarga acoplada, 1 box com ponto para chuveiro — (0,90 mx 0,95m) com previsão 

para instalação de barras de apoio e de banco articulado, desnível máx. 15mm; 

Assegurar a área para transferência ao vaso sanitário e ao box. 

Cozinha Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para preparar 

alimentos. O espaço da cozinha deverá ser planejado e dimensionado de modo 

que os usuários possam realizar atividades de preparo dos alimentos, incluindo as 

ajudas técnicas necessárias, de preferência personalizadas para cada indivíduo. 

Largura mínima da cozinha: 1,80m. Quantidade mínima: pia (1,20m x 0,50m); fogão 

(0,55 mx 0,60m); e geladeira (0,70mx0,70 m). Previsão para armário sob a pia e 

gabinete. 

Área de Serviço Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para conter 

equipamentos e guardar objetos e produtos de limpeza. Quantidade mínima: 1 

tanque (0,52 mx 0,53m) e 1 máquina (0,60mx0,65 m). 

t• (61) 3248 6043 

FAX: 3248 5400 
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de assentos igual ao nfimero de leitos e EstantelAm'nério TV. Lembrar dd
neoessidade de areadecirculagaolivre parapessoasemcadeira de rodas.

Ambiente parabCom eepapo e mobiliario suficiente para acomodar o namero de usuarios atendidos:
refeipbes com seus equipamentos (cadeiras de rodas, bengala, etc.) e os cuidadoree.

ILargura minima da sala de refeiedes: 2,40m. Quantidade minima de méveis: 3I
mesas para 4 pessoas. Pode tratar-se de um obmodo inmpendente, ou ester
anexado a outro obmodo (por example, a sala de estar ou a cozinha).

Ambiente paralPoderé haver espago especifico para esta finalidade ou, ainda, ser organizado em
Estudo outros ambientes (quarto, copa) por meio de espapo suficiente e mobilia'

adequado.

Banheiros lBanheiro com as adaptawes necessén‘as para até 04 usuérios, oonsiderando
neoeesidades de cada pessoa em particular. Largura minima do banheim: 1,50m.

Quantidade minima: 1 Iavatério sem ooluna, 1 vase sanitario com mixa den
descarga acoplada, 1 box com ponto para chuveiro — (0,90 mx 0,95m) com previsao

para instalagao de barras de apoio e de banco articulado, desnfvel max. 15mm;

Assegurar a area para transferéncia ao vaso sanitario e ao box.

Cozinha Com espapo suficiente para acomodar utensilios e mobiliario para preparer

lalimentos. O espago da cozinha deveré ser planejado e dimensionado de modd

que os usuan'os possam realizar atividades de prepare dos alimentos, incluindo as:

ajudas técnicas necessarias. de preferéncia personalizadas para coda individuo.

Largura minima da cozinha: 1,80m. Quantidade minima: pie (1 ,20m x 0,50m); fogao

(0.55 mx 0,60m); e geladeira (0,70mx0,70 m). Previsao para arman'o sob a pia e1

abinete.

Area de Service Com espapo suficiente para acomodar utensllios e mobiliério para center

equipamentos e guardar objetos e produtos de Iimpeza. Quantidade minima: 1

nque (0,52 mx 0,53m) e 1 maquina (0,60mx0,65 m).

Ram
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Todos os Espaço livre de obstáculos em frente às portas de no mínimo 1,20m. Deve ser 

cômodos possível inscrever, em todos os cômodos, o módulo de manobra sem deslocamento 

para rotação de 1800 definido pela NBR 9050 (1,20mx1,50m), livre de obstáculos. 

Portas com batente que possibilite a inversão do sendo de abertura das portas. Vão 

livre de 0,80mx2,10m em todas as portas. Previsão de área de aproximação para 

abertura das portas (0,60m interno e 0,30m externo), maçanetas de alavanca a 

1,00m do piso. 

Área externa Espaços que possibilitem o convívio entre os usuários e a vizinhança. Recomenda-

(Varanda, 

quintal, jardim 

se evitar a instalação de equipamentos que estejam fora do padrão socioeconômico 

da realidade de origem dos usuários e da comunidade onde a Residência estiver 

etc.) inserida. Deve-se priorizar, quando possível, a utilização dos equipamentos 

públicos ou comunitários de lazer, esporte e cultura, proporcionando um maior 

convívio comunitário e incentivando a socialização dos usuários. 

Pessoas cegas que possuírem cães-guia terão assegurada a ampla circulação 

do cão-guia nos espaços, visto consistir em tecnologia assistiva destinada ao apoio 

para a pessoa com deficiência visual, que pode ser um residente, um membro das 

equipes multiprofissionais, familiares ou visitantes, configurando ato discriminatório o 

seu impedimento, conforme dispõe o art. 3° da Lei n° 11.126/2005. 

RECURSOS MATERIAIS 

BENS PERMANENTES MATERIAIS DE CONSUMO 

15 guarda roupas 

02 rouparias 

Materiais de limpeza: 
Rodo, vassoura, pano de chão, pá 
de lixo, lixeira. 
Detergentes, sabão em pó, 
desinfetante, água sanitária, álcool 
etc. 

06 geladeiras Produtos de higiene pessoal: 

(61) 3248 6043 

FAX: 3248 5400 
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Todos os Espaoo Iivre de obstaculos em frente as portas de no minimo 1,20m. Deve ser
c6modos possivel inscrever, em todos os cbmodos, o m6du|o de manobra sem deslooamento

para rotagfio de 180° definido pela NBR 9050 (1,20mx1,50m), Iivre de obstaculos.
Portas com batente que possibilite a inversao do sendo de abenura das portas. vao
Iivre de 0.80mx2,10m em todas as portas. Previsao de area do aproximaoao pa
abenura das portas (0,60m interno e 0,30m externo), maoanetas de alavanoa a
1,00m do piso.

Area extema Espaoos que possibilitem o convivio entre os usuarios e a vizinhanga. Recomenda—
(Varanda, se evitar a instalaqéo de equipamentos que estejam fora do padrao socioeconomic»
uuintal, jardim da realidade de ofigem dos usuarios e da oomunidade onde a Residénoia estiver
:etc.) linserida. Deve-se pn'orizar, quando possivel, a utilizaeao dos equipamentosl

pfiblicos ou oomunitarios de Iazer, esporte e cultura, proporcionando um maior

oonvivio comunitario e inoentivando a socializafio dos usuan'os.

Pessoas oegas que possuirem fies-guia terao assegurada a ampla circulaoao

do duo-guia nos espaoos, visto oonsistir em tecnologia assistiva destinada ao apoio

para a pessoa com deficiéncia visual, que pode ser um residente, um membro das

equipes multiprofissionais, familiares ou visitantes, configurando ato discriminatorio o

seu impedimento, oonforme dispOe 0 art. 3° da Lei n° 11.126/2005.

RECURSOS MATERIAIS

BENs PERMANENTES MATERIAIS DE CONSUMO

15 guarda roupas Materiais de Iimpeza:
. Rodo, vassoura, pano de chao, pa

02 roupanas de lixo, lixeira.
Detergentes, sabao em p6.
desinfetante, agua sanitaria, aloool
etc.

06 geladeiras Produtos de higiene pessoal:

err/WV”
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Sabonetes, creme dental, creme 
de pele, shampoo, prestobarba, 
escova de dente etc. 

05 fogões Roupa de cama/banho: lençol, 
cobertor, toalha etc. 

40 camas/40 colchões Vestuário: 
Calça, camisa, shorts, cuecas, 
meias, calçados etc. 

08 Televisões Brinquedos em geral. 

03 micro-ondas Material pedagógico: 
Papel A4, lápis, caneta, borracha, 
TNT, EVA etc. 

05 sofás Material esportivo em geral 

10 mesas 

80 cadeiras 

04 armário de cozinha 

01 tanque/02 máquinas de lavar 

04 bebedouros 

04 liquidificador 

12 Computador 

04 Notebooks 

02 Impressora 

05 Telefone 

03 automóveis 

CONTRAPARTIDA 

Embora o art. 35, §1°, da Lei n° 13.019/2014 faculte a exigência de 
contrapartida em bens e serviços, opta-se pela não imposição dela, haja vista que o 
Serviço objeto da parceria decorre da necessidade da Administração Pública, bem 
assim que, conforme disciplina a Lei n.° 8.742/1993, notadamente o §3° do art. 6-B, 
compete à Administração Pública o financiamento integral dos serviços de assistência 

k• (61) 3248 6043 
FAX: 3248 5400 
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Sabonetes, creme dental, creme
de pele, shampoo, prestobarba,
escova de dente etc.

05 fogOes Roupa de cama/banho: lencol,
cobertor, toalha etc.

40 camas/40 colchbes Vestuario:
Calca, camisa, shorts, cueces,
meias, calcados etc.

08 TelevisOes Brinquedos em geral.
03 micro-ondas Material pedagégico:

Papel A4, lapis, caneta, borracha,
TNT, EVA etc.

05 sofas Material esportivo em geral
10 mesas

80 cadeiras

04 armério de oozinha

01 tanquel02 maquinas de Iavar

04 bebedouros

04 liquidificador

12 Computador

04 Notebooks

02 lmpressora

05 Telefone

03 automéveis

CONTRAPARTIDA

Embora 0 art. 35. §1°, da Lei n° 13.019l2014 faculte a exigéncia de
contrapartida em bens e servicos, opta-se pela nao imposicao dela, haja vista que o
Servico objeto da parceria deoorre da neoessidade da Administracao Pfiblica, bem
assim que, conforme disciplina a Lei n.° 8.742/1993, notadamente o §3° do art. 6-B,
compete a Administragéo Pflblica o financiamento integral dos servicos de assistencia

6W
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CO 
social prestados por meio de parceria com organizações e entidades de assistência 
social. 

Ressalta-se que a inexigência de contrapartida não impede a disponibilização 
de recursos complementares para qualificar o objeto das parcerias a serem 
formalizadas, sejam eles financeiros ou em bens e serviços. 

tã (61) 3248 6043 
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social prestados por meio de paroeria com organizagbes e entidades de assisténcia
social.

RessaIta-se que a inexigéncia de contrapartida nao impede a disponibilizapao
de recursos complementares para qualifiear o objeto das paroerias a serem
formalizadas, sejam eles finanoeiros on em bens e servioos.

lei/W
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INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ:00.1132.921/00111-6S - C.N.A.S.57192/65-80- lit. Pública red.89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

PARTE 3: PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA DA PARCERIA 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CUSTEIO 

Recursos Humanos 

Despesa com profissionais 

Cargo/Função Custo Unitário (salário e encargos) [1] Quantidade Total Mensal 
Coordenador 5.767,20 1 R$5.767,20 

Psicólogo 3.115,62 2 R$ 6.231,23 

Assistente Social 3.115,62 2 R$ 6.231,23 

Terapeuta Ocupacional 4.971,73 1 R$4.971,73 

Cuidadores 2.122,69 24 R$50.944,46 

Auxiliar de Cuidadores 1.982,85 8 R$ 15.862,78 

Serviços Gerais 2.131,11 4 R$ 8.524,44 

Motorista 2.926,59 1 R$ 2.926,59 

Lavadeira 2.142,11 2 R$4.284,22 

Cozinheira 2.672,43 2 R$5.344,86 

Auxiliar de Cozinha 1.998,53 1 R$ 1.998,53 

Tec. Enfermagem 2.555,24 4 R$ 10.220,99 

Fisioterapeuta 2.651,59 1 R$ 2.651,59 

Secretaria 2.983,04 1 R$ 2.983,04 

Assistente Administrativo 3.004,17 1 R$ 3.004,17 

Porteiro 2.286,27 2 R$4.572,54 

Enfermeiro 2.253,85 1 R$2.253,85 

Nutricionista 2.136,71 1 R$ 2.136,71 

Total de Recursos 
Humanos 

. , 50 817 35 
R$140.910,16 

Despesas Complementares 

Alimentação 9.200,64 

Serviços de terceiros, pessoa física e pessoa jurídica vinculada à execução do projeto 11.000,00 

Material de consumo 7.454,40 

Aluguel 
6.510,00 

Total 34.165,04 

[1] A memória de cálculo do custo unitário de cada cargo consta do Anexo 1 deste Plano de Trabalho. 
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PARTE 3: PLANEJAMENTO E GESTAO FINANCEIRA DA PARCERIA

PLANEJAMENTO oacAMEN‘rARIo

CUSTEIO
Recursos Humanos

Dupes: com proflssionals
CargoIFungao Gusto Unlurio (saléflo e encamos) [1] Quanfldade Total Mensa!

Coordenador 5.767,20 1 as 5.767,20
I'Psicélogo 3.1 15,62 2 as 6231,23

Assistente Social 3.1 15,62 2 as 6231,23

Terapeuta Ocupacional 4.971 ,73 1 as 4371.73
Cuidadores 2.12269 24 as 50344.46

Auxiliar de Cuidadores 1.982,85 8 as 15362.78

Services Gerais 213111 4 as 8524,44

Motorista 2326,59 1 115192659

Lavadeira 2.142,1 1 2 as 4234,22

Cozinheira 2672.43 2 “5 534"“
Auxiliar de Cozinha 1998,53 1 RS 1398,53

Tec. Enfermagem 255524 4 as 10220.99

Fisioterapeuta 2551 '59 1 as 2651,59

Secretaria 2983,04 1 as 2983,04

Assistente Administmtm 3_oo4'1 7 1 as 3004,17

Porteiro 2286,27 2 as 4.572.54

Enfermeiro 2253,85 1 as 2253.85

Nutricionista 2,136,71 1 R$ 2436,71

I‘01:“ do Recunos 501317.35 ”140310.16
umanos

Dospesas Complementam
Alimentacfio 9.200.64
[Services de terceiros, pessoa fish e pmjuridla vlnculada a execucio do projeto 11.000.00

[Material de consumo 7.454.40
6.510.00

Nusuel
Total 34.165,04
[11Aman6fiadeeélculodowstouniténodecadaargooonshdomexoIdestePlanodeTrabalho.
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INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-6S - C.N.A.S. 5719216S-811- Ut. Pública red. 89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

Material de Consumo: escritório, informática, didático, pedagógico, limpeza, conservação, 
higiene, cama, mesa, banho, copa, cozinha, esportivo, vestuário e outros. 

= Serviços de terceiros: (Chaveiro, serviços técnicos, marceneiros, bombeiros, eletricista, 
serralheiro, materiais e serviços de pequenos reparos, serviços gráficos, dedetização, recarga de 
extintores de incêndio, limpeza caixa d'água, limpeza calhas e telhados) de pessoa física e pessoa 
jurídica, para manutenção das instalações físicas, manutenção de veículos e equipamentos 
elétricos e eletrônicos, onde é executado o objeto da parceira, Serviços funerários, Serviço de 
Transportes (Aluguel de ônibus, vans , táxi), contabilidade, despesas de medicina do trabalho, com 
atestado de saúde ocupacional/Demissional, despesas com passeios eventos e comemorações. 
Água, Energia, IPTU (taxa fixa ou funcional), IPVA, Empresa de abastecimento de Gás, internet, 
Telefone fixo, telefone móvel ou plano corporativo, Despesa com TV por assinatura. 

t2e nperattn-' 
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Material de Consumo: escritério, informéfim, didético, pedagégico, limpeza, conservagéo,
higiene, cama, mesa, banho, copa, cozinha, esportivo, vestuério e outros.

= Servicos de terceiros: (Chaveiro, services técnicos, marceneiros, bombeiros, eletricista,
serralheiro, materiais e servicos de pequenos reparos, servigos gréficos, dedetizacéo, recarga de
extintores de incéndio, limpeza caixa d'égua, limpeza calhas e telhados) de pessoa fisica e pessoa
juridica, para manutengfio das instalagées fisicas, manutengéo de veiculos e equipamentos
elétricos e eletrénicos, onde é executado o objeto da parceira, Services funerérios, Servigo de
Transportes (Aluguel de 6nibus, vans , téxi), contabilidade, despesas de medicina do trabalho, com
atestado de sal’lde ocupacional/Demissional, despesas com passeios eventos e comemoracfies.
Agua, Energia, lPTU (taxa fixa ou funcional), IPVA, Empresa de abastecimento de 6515, intemet,
Telefone fixo, telefone mével on plane corporativo, Despesa com TV por assinatura.
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INSTITUTODOMORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-6S - C.N.A.S. 51192/65-80- Ut. Pública fed. 09.68S/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

Memória de Cálculo dos Recursos Humanos 

Cargo/Função QTD 

Salário 
Base 

Salário 
liquido FGTS(8%) 

FGTS S/ 
Rescisão 

Anuêni 
o (1%) 

Provisão 

de Férias 

1/12 

Provisão 

de 

1/3 Férias 

Provisão 

de 

13° 

Salário 

Adicional 
Noturno 

Vale transporte 

TOTAL 

Coordenador 1 4.350,00 3.647,86 351,48 167,93 43,50 366,13 122,04 
366,13 

R$ 5.767,20 

Psicólogo 2 2.350,00 2.134,01 189,88 90,72 23,50 197,79 65,93 
197,79 

---- R$ 6.231,23 

Assistente Social 2 2.350,00 2.134,01 189,88 90,72 23,50 197,79 65,93 
197,79 

R$ 6.231,23 

Terapeuta 
Ocupacional 

1 3.750,00 3.225,21 303,00 144,77 37,50 315,63 105,21 
315,63 

R$ 4.971,73 

Cuidadores 24 1.400,00 1.275,23 127,07 54,49 14,00 117,83 39,28 
117,83 

(x12)174,36 165,00x24.3.960,00 R$ 50.944,46 

Auxiliar de 
Cuidadores 

8 1.300,00 1.185,44 117,99 50,60 13,00 109,42 36,47 
109,42 

(x4) 161,90 165,00x8=132o,00 R$ 15.862,78 

Serviços Gerais 4 1.400,00 1.290,92 113,12 54,05 14,00 117,83 39,28 
117,83 

275,00x4=1.100,00 R$8.524,44 

Motorista 1 2.000,00 1.836,38 161,60 77,21 20,00 168,33 56,11 
168,33 

275,00 R$ 2.926,59 

Lavadeira 2 1.400,00 1.290,92 113,12 54,05 14,00 117,83 39,28 
117,83 

286,00x2.572,00 R$4.284,22 

t• (61) 3248 6043 
FAX: 3248 5400 

f /dom.orionebrasilia 1 
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9 SHIS QI 15 ÁREA ESPECIAL 02 
Lago Sul Brasília - DF 
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Meméria do Cilculo dos Rocursos Humanos

Salérlo Saul-Io rsrss/ Amen: promo Provlslo lPravlslo AdkloMIIVale transporte
Base ll uldo ResclsSo 0(196) ““003 d. ‘0 NotumoCaren/Punch QTD «I max» 1,1, 1,3 “m, 13. TOTAL

sauna
Coordenador 1 4.350,“)! 3.647,86 351,48 167,93I 43,50 366,11 122,04 —- 55.76720

366,13
Psicélogo 2 2350,00 2234,01 189,88 90,72 23,50 197,7j 65,93 -- 85623123

197,79
Assistente soda" 2 2350,00 2234,01 189,88 90,72 23,50 197,71 65,93 -— 856231.23

197,79

Terapeuta 1 3150,00 3225,21 303,00 144,77 37,50 315,6; 105,21 -—— RS 4371,73
315,63Ocupacional

Cuidadores 24 1400,00 1275,23 127,07 54,49 14,“) 117,81 39,28 (x12)174,36 1ss,oo::24=3.960,oo R5 50.944,46
117,83

Auxiliar de 8 1.3oo,oo 1285,44 117,99 50,60 13,00 109,42 36,47 (x4) 161,90'165,00x8-m RS 15.862,78
. 109,42Cundadores

SENiCOS Gerais 4 1.400,“) 1290,92 113,12 54,05 14,11) 117,81 39,28 275,0M:1.1oo.oo 858.524,“
117,83

MOtOrista 1 2.000,!!! 1.836,38 161,60 77,21 20,00 168,31 56,11 275,00 RS 2326,59
168,33

Lavadejra 2 1400,00 1290,92 113,12 54,05 14,00 117,81 39,28 286,00(2=572,00 RS4.284,22
117,83

E;
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INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficit-e-1r ia 

CNPJ: 00.1112.921/0001-63 C.N.P.S. 57192/68-80- Ut. Pública tal. 89.6135/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

Cozinheira 2 
1.800,00 

1.654,56 
145,44 69,49 18,00 151,50 50,50 151,5 

O 

286,002=572,00 R$ 5.344,86 

Auxiliar de 
Cozinha 

1 
1.300,00 

1.200,01 
105,04 50,19 13,00 109,42 36,47 109,4 

2 

275,00 . R$1.998$3 

- 
Té. 

Enfermagem 
4 

1.700,00 
1.544,66 

137,36 65,63 17,00 143,08 47,69 143,0 
8 

(x2) 
272,80 

165,00x4=660,00 
. 

R$ 10.220,99 

- 
Fisioterapeuta 1 

2.000,00 
1.836,38 

161,60 77,21 20,00 168,33 56,11 168,3 
3 _ 

R$ 2.651,59 

Secretaria 1 
2.250,00 

2.049,99 
181,80 86,86 22,50 189,38 63,13 189,3 

8 

R$ 2.983,04 

- 
Assistente 

Administrativo 

1 
2.100,00 

1.923,97 
169,68 81,07 21,00 176,75 58,92 176,7 

5 

 220,00 
. 

125 3.004,17 

_ 
Porteiro 2 

1.600,00 
1.472,74 

129,28 61,77 16,00 134,67 44,89 

- 

134,6 
7 

165x2=330,00 
- 

R$ 4.572,54 

Enfermeiro 1 
1.700,00 

1.563,65 
137,36 65,63 17,00 143,08 47,69 143,0 

8 

R$ 2.253,85 

Nutricionista 1 
1.600,00 

1.472,74 
129,28 77,21 16,00 134,67 44,89 134,6 

_ 7 

R$ 2.136,71 

Total de encargos R$ 140.910,16 

Observação: 

• A coluna FGTS S/ Rescisão sobre rescisão refere-se à provisão de multa rescisória de 40%. Outros encargos referentes às verbas 
rescisórias estão previstas nas provisões de Férias, 1/3 de Férias e 13° salário. 

• O Instituto Dom Orione é isento de pagamento de INSS devido possuir certificação no CEBAS. 
• A alimentação é fornecida pela instituição aos funcionários de acordo com a convenção coletiva de trabalho 
• Os recursos humanos sofreram alterações para se adaptar à necessidade da instituição. Pela portaria pede o quantitativo de 02 (dois) 

Terapeutas Ocupacionais e de 28 (vinte e oito) auxiliares de cuidador, portanto, a instituição achou cabível manter 01 (um) fisioterapeuta e 
01 (um) terapeuta ocupacional. E reduziu a quantidade de auxiliar de cuidador. A função foi distribuída em outros cargos, alterando 
somente a nomenclatura e mantendo a função de auxiliar, tais como: lavanderia, cozinheira, jardinagem, nutricionista, além de Enfermeiro 
e técnicos de enfermagem. 

((. 1 ) :t 4 *3 G O43 
. • al• 
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2 1,654.56 206,0012-572, 00 5,344.06
Cozinheira 1,000.00 145,44 69,49 10,00 151,50 50,50 151,5 n0

0
Auxiliar do 1 1300.01 275.00 331090.53

1300,00 105,04 50,19 13,00 109,42 36,47 109,4Cozinha 2
T 4 1.544,“ (:2) 165,00x4-660,00 115 10.220,”

Enfornél'agem 1.700.00 137,36 65,63 17,00 143,00 47,69 14:,0 272,00

1 1.83638 — z 1
Fisiotenpeuta 2.000.00 161,60 77,21 20,00 160.33 56.11 160,3 “3 "s '5,

3
1 2.049,” . _.._. 2 ”3 04

Secretarin 2.250.00 101,00 06,06 22,50 109,30 63,13 109,0 Rs
0

Auistente I 1333’” 220.00 1103.004,"
Administrativo 2,100,00 169,60 01,07 21,00 176,75 58,92 17;,7

2 1.472.74 16512-330,” 4572,54
Porteiro 1.600.00 129,20 61,77 16,00 134,67 44,89 134,6 110

7
1 1,563.65 _ 253 .5

Enfemeim 1.700,00 137,36 65,63 17,00 143,00 47,69 143,0 R”
0

- 1 1.472.74 _ 2. -,
Nutriciomsta 1.600.00 129,20 77,21 16,00 134,67 44.09 134.6 m a" l

7
Total dc enwgos I RS 140.910.16

Observagao:

o A column FGTs SI Roocioio sobro roscloao roioro-oo 0 provide do multa noociobria do 40%. Outroo oncargoo Morontoo 00 vorbu
meiobrias ootao provistas nos provloboo do Foriao, 1I3 do Forlas o 13° oalério.

6 0 Institute Dom Oriono 6 ioonto do pagamonto do mss dovido pooouir cortificacao no CEBAS.
O A alimontacao é fomocida pola Institulcao 000 funclonérios do acordo com a convongao colotivo do trabalho
o 00 rocursoo humanoo sofroram altoracboo para so adapter 0 nocosoidado d0 lnstitulcio. Polo portaria podo o quantitative do 02 (dais)

Torapoutas Ocupacionois o do 28 (vinto o oito) auxiliaros do cuidador, portanto, 0 inotltuicao achou cabivoi mantor 01 (um) fioiotonpouu o
01 (um) torapouta ocupacionai. E roduziu 0 quantidado do auxiliar do culdador. A fungao foi distribuida om outroo cameo, 0itor0ndo
oomonto 0 nomonciatura o mantondo 0 iuncio do ouxiliar, toio coma: iavandorio, cozinhoira, jardinagom, nutricionlsta, 016m do Enfonnoiroo tocnicoo do onfonnogom.
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INSTITUTO DOM ORIONE 
AssIstancla is., menor carente e acolhimento a pessoas coro 

CNPJ: 00.102.921/0001-63 - C.N.R.S. 87192/68-80- Ut. Pública fed. 89.685/814 
Pequena Obra da Divina Providência 

REMANEJAMENTO DE PEQUENO VALOR 

Será admitida a realização de remanejamento de pequeno valor, nos termos do ato normativo setorial, no limite de até 25% do valor total previsto 
para cada exercício. 

PAGAMENTOS EM ESPÉCIE 
Não será admitida a realização de pagamento em espécie. 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Referência MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 

Total do Desembolso R$ 175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R5175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R5175.075,2 R5175.075,2 
Referência MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

Valor de Referência 
Variável 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R5175.075,2 R$175.075,2 

Referência MÊS 11 MÊS 12 MÊS 13 MÊS 14 MÊS 15 
_ 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 _ 

R$0,00 
Valor de Referência 

Variável 
RS0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R5175.075,2 R5175.075,2 
Referência MÊS 16 MÊS 17 MÊS 18 MÊS 19 MÊS 20 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 _ R$175.075,2 R$175.075,2 

, 1) L , 48 if)(34.3 ,..t rt O 51-115 C:21 15 ÁREA IAL 

REMANEJAMENTO DE PEQUENO VALOR

3m admltlda a mimosa do manojamonto do poquono valor. nos tormoo do ato nonnatlvo ootorlal, no llmlto do an 25% do valor tom pnvloto
pan coda oxerciclo.

PAGAMENTOS EM ESPECIE
Nlo sort admltlda a nallzaolo do momento om spook.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

ReferEncia MES 01 MES 02 MES 03 MES 04 MES 05
Total do Desembolso 115 175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;

Valor de Roferéncia R80“mm! ,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00
Total R5175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;

Referencia MES 06 MES 07 MES 08 MES 09 MES 10
Total do Desembolso 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;

Valor de Referénciavmm! 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00

Total 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Referéncia MES 11 MES 12 MES 13 MES 14 MES 15

Total do Desembolso 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Valor de Referéncia R80 00

Vatiavel ’ “301”“ R50,” 1150.00 1150.00
Total 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175 075

Referencia MES 16 MES 17 MES 18 MES 19 MES 20 ’2
Total do Desembolso 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;



INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-63 - 57192/65-130- Ut. Pública red. 89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

Valor de Referência 
Variável 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 
Referência MÊS 21 MÊS 22 MÊS 23 MÊS 24 MÊS 25 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 
_ 

R$175.075,2 R$175.075,2 

R$0,00 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

_ 
Total 1R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

MÊS 30 
_ 

Referência MÊS 26 MÊS 27 MÊS 28 MÊS 29 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

R$0,00 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

Referência MÊS 31 MÊS 32 MÊS 33 MÊS 34 MÊS 35 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 

_ 
R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 1R$175.075,2 1R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

Referência MÊS 36 MÊS 37 MÊS 38 MÊS 39 MÊS 40 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 . 

R$0,00 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

MÊS 45 Referência MÊS 41 MÊS 42 MÊS 43 MÊS 44 

-- Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 RS175.075,2 

R$0,00 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 Ft$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total 1R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

MÊS 50 Referência MÊS 46 MÊS 47 MÊS 48 MÊS 49 

IL. a, 1) 3248 60 , 1_1 .ater -iciirrier -itc,Q 0 '11st - e t tlt c»dc,rric.»ric)e -le.cc.tri.k3r 091 .5F-115 C21 15 ÁREA E ,F'IVC.-1^1_ O.' 
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Valor dc ReferenciaVafim1 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00
Total 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;

Referencia MES 21 MES 22 MES 23 MES 24 MES 25
Total do Desembolso 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Valor de Refereociavflwl 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00

Total 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Referencia MES 26 MES 27 MES 23 MES 29 MES 30

Total do Dosembolso 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Valor dc Referencia R30 00vmvel , 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00

Total 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Referenoia MES 31 MES 32 MES 33 MES 34 MES 35

Total do Dosembolso 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Valor de RefcrénciaVafiml 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00

Total 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Referencia MES 36 MES 37 MES 38 MES 39 MES 40

Total do Dosembolso 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Valor de Referencia“my“ 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00

Total 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Referencia MES 41 MES 42 MES 43 MES 44 MES 45

Total do Desembolso 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Valor dc Referencia R30 00“rim! , 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00

Total 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075; 115175.075;
Referencia MES 46 MES 47 MES 48 MES 49 MES 50

\oo



INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhiniento a Pessoas com deficiência 
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rIt• 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

R$0,00 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

MÊS 55 Referência MÊS 51 MÊS 52 MÊS 53 MÊS 54 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

R$0,00 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

Referência MÊS 56 MÊS 57 MÊS 58 

_ 

MÊS 59 MÊS 60 

Total do Desembolso R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 
Valor de Referência 

Variável 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

Total R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 R$175.075,2 

Total Geral da Parceria 

Total valor de referência pactuado R$ 10,504,512 

Total valor de referência variável (aluguel) R$ 0,00 

Valor Global da Parceria [1] 
. . . _ .. .. 

R$ 10,504,512 

orna no dos valores a serem repassa os peia a minis raç o puDilca.
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Total do Desembolso RSI75.075,2 RSI75.075,2 1131750753 RS] 75.075,2 115175.075;
Valor dc ReferenciaVariével R80,00 1130,00 1130,00 R50,00 1130,00

Total 1181750753 118175.075; 118175.075; 1181750753 11$]75.075,2
Referencia MEs 51 MES 52 MES 53 MES 54 Mfis 55

Total do Desembolso 118175.075; RSI75.075,2 118175.075; RSI75.075,2 RSI75.075,2
Valor dc ReferenciaVariével 1180,00 1180,00 1180,00 1130,00 1180,00

Total 113175.075; 113175.075; 118175.075; 113175.075; 113175.075;
Referencia MES 56 MES 57 MES 58 MES 59 mEs 60

Total do Duembolso 118175.075} RSI75.075,2 RSI75.075,2 RSI75.075,2 113175.075;
Valor dc ReferénciaVariével 1150,00 1180,00 1130,00 1130,00 1130,00

Total 113175.075; 118175.075; 113175.075; 113175.075; 113175.075;

Total Geral da Parceria

Total valor do Mortncla pactuado R$ 10,504,512

Total valor do Morbncla varlévol (aluguol) Rs 0.00

Valor Global da Parceria [1] RS 10,504,512

[1] Somatbrio dos valores a serem repassados pela administragao pablica.
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INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas coro deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-66 - C.N.U.S. 57192/65-80- Ut. Pública fed. 89.685/134 
Pio plena Obra da Divina Providência 

PARTE 4: EQUIPE DE TRABALHO 

A equipe de referência para o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Jovens e Adultas com Deficiência na modalidade Residência 
Inclusiva deverá ser composta conforme o item 1.9 - Recursos Humanos, da Nota Técnica N.° 1/2021 - SEDES/SEEDS/SUBSAS/CPSE. 

Ainda de acordo com o item 1.9. Da Nota Técnica, poderão ser contratados outros profissionais por esta organização da sociedade civil, 
desde que demonstrada a necessidade e previsto no plano de trabalho e sem prejuízo da contratação da equipe de referência mínima. Esta 
organização da sociedade civil poderá custear parte dos profissionais com recursos próprios, devendo essa informação constar neste de plano de 
trabalho. 

Fonte pagadora: SEDES 

Item Profissional Atribuições Formação Carga Horária Quantidade de 
Profissionais 

1 

Coordenador 

• Gestão do Serviço; 
• Elaboração, em conjunto com os técnicos e 

demais colaboradores, do Plano de 
acompanhamento Socioassistencial 
Atendimento, do Projeto Político Pedagógico-
PPP (organização do cotidiano). 

• Organização da seleção e contratação de 
pessoal e supervisão dos trabalhos 
desenvolvidos 

• Articulação com a rede de serviços e 
Conselhos de Direitos Mediação de conflitos e 
interesses 

• Gerenciamento dos cuidados relacionados às 
Residências 

• Organização do cotidiano Administração 
direta e/ou supervisão, quando for o caso, dos 
benefícios ou eventuais rendas dos moradores, 
em conjunto com o cuidador de referência 

Formação Mínima: 
Nível superior em 

ciências humanas e 
experiência na área

de atenção às 
pessoas com 
deficiência 

40h semanais 

01 

,1) 3248 004 
_ 
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PARTE 4: EQUIPE DE TRABALHO
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A oquipo do roforéncia para o Sowico do Acolhlmonto lnstltucional para Possoos Jovons o Adultos com Doflcloncia no modalidodo Raldéncio
Inclusiva dovori sor compost: conformo 0 Item 1.9 - Rocursos Humanoo, do Nota Técnlca N.° 1/2021 - SEDESISEEDSISUBSASICPSE.

Alnda do acordo com 0 item 1.9. Do Note Tocnica, podorio sot contratados outroo proflssionais por osta organizacao do soclododo clvll,
dosdo quo domonstrada a nocossidado o provlsto no plano do trabalho o som projuizo do contrataoao da oqulpo do roforéncla minimo. Esta
organizacao do soclodado civil podort custoar parto dos proflssionaio com rocursos préprloo. dovondo ossa Informaoao constor nosto do piano do
tnbalho.

Coordonodor

Gutlo do Servioo;
Elabonclo, em conjunto com os técnicos e
don-is colnborodoros, do Plano do
ocompsnhsmento Socioossistencial
Atendimento, do Projeto Politico Pedagogica-
PPP (omnizacio do cofidhno).
Organizaclo do soleolo e contrauclo do
pessoal e supervis‘o dos tnbolhos
desenvolvidos
Articulaclo com o rode do servicos o
Conselhos de Direitos Modiaclo do conflitos e
interessos
Gerenciamento dos cuidados relacionodos is
Residencios
Organizncio do cotidinno Administracio
dint: e/ou supervislo, quando for 0 use, dos
beneficios on eventuais rendos dos morsdores,
om conjunto com o cuidodor do retell-loin

Formoolo Minima:
Nivol suporlor om

clenclas humonos o
oxporioncia no iron

do atoncao is
possoas com
doflcldncla

40h somanals

01
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INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-65 - 57192/66-80- Ut. Pública fed. 89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

2 Realizar atividades e serviços relacionados à 
coletividade com o intuito de promover o bem-estar 
coletivo e individual dos acolhidos. Além de elaborar 
projetos que viabilizem os direitos dos assistidos e a 
garantia do acesso às políticas sociais. 

Nível Superior em 
Serviço Social e 

registro no conselho 
profissional 

24h semanais 

• Elaboração, em conjunto com o coordenador 
e demais colaboradores, do Plano de 
acompanhamento Socioassistencial e do 
Projeto Político Pedagógico (organização do 
cotidiano); 

• Acompanhamento social; 
• Acompanhamento social de suas respectivas 

famílias, com vistas à reintegração familiar, 
quando possível; 

Experiência no 
atendimento a 
pessoas com 

deficiência, em 
situação de 

dependência, e 
famílias. 

• Apoio na seleção dos cuidadores e demais 
funcionários; 

• Capacitação e supervisão técnica dos 
Assistente Social 

cuidadores e demais funcionários; 02 

• Apoio e acompanhamento do trabalho 
desenvolvido pelos cuidadores; 

• Encaminhamento, discussão e planejamento 
conjunto com outros atores da rede de 
serviços sobre encaminhamentos necessários 
ao acompanhamento das pessoas com 
deficiência e suas famílias; 

• Organização das informações das pessoas com 
deficiência e respectivas famílias, na forma de 
prontuário individual; 

• Construção conjunta com o usuário na 
organização do cotidiano, no desenvolvimento 
de adaptações, na escolha de equipamentos de 
tecnologia assistiva; 

• Promoção do desenvolvimento dos usuários 
como sujeitos de direitos a partir de processos 
de emancipação, inclusão social autonomia; 

((, 1 ) 3248 604.3 atc-,m -firirle•r -xtc)CcoitIstit(itc)ciorric,riorlc..c , mi, 1, SI-lis C)I 15 ÁREA ESPECIAL 
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Aaaiatonto Social

Realizar atividades e scrvicos relacionados a
colctividadc com o intuito dc promovcr o bem-cstar
eolctivo c individual dos acolhldos. Além dc elaborar
projctos que viabilizcln os dlrcitos dos assistidos c a
garantia do acosso as politicas sociais.

Elaboracao, cm conjunto com o coordcnador
c dcmals colaboradoros, do Plano dc
acompanliamcnto Socioassistencial e do
Projcto Politico Pedagogico (organmclo do
cotidiano);
Acompanhamcnto social;
Acompanhamento social dc suas mpcctivas
familias, com vistas a rclntcgraclo familiar,
quando possivel;
Apolo na sclccao dos cuidadorcs e dcmais
funcionarios;
Capacitaclo e supervislo técnlca dos
cuidadoros c dcmais funcionarios;
Apoio c acompanhamcnto do traballio
descnvolvido pclos cuidndores;
Enca-inllamcnto, dlscusslo c plancjanlcnto
conjunto com outros atom da rcdc dc
scrvicos sobre cncaminhamentos necessarios
ao acompanhamento das pcssoas com
deficiencia e suas familias;
Organizaclo das inl‘ormacbcs das possoas coin
deficiencia e mpectivas familias, na forma dc
prontuirio individual;
Construcio conjunta com o usuario na
organinclo do cotidiano, no doscnvolvimcnto
dc adaptacou, na molha dc cquipamentos dc
tccnologia assistiva;
Promoclo do desenvolvilncnto dos usnirios
como sujeitos dc dircitos a partir de processos
dc cmancipaclo, incluslo social antonomia;

Nivol Superior om
Service Social 0

regiotro no conaoIho
proflaalonai

ExporiOncla no
atondlmento a
peasoaa com

doflcldncla, om
altuacao do

dopendbncia. o
famillao.

24h oomanala
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Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.102.921/0001-6S - C.N.U.S. B7192/65-80- Ut. Pública Fed. 89.689/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

• Elaboração, encaminhamento e discussão com 
a autoridade judiciária e Ministério Público 
nas situações de tutela dos moradores; 

• Preparação, quando for o caso, da pessoa com 
deficiência para o desligamento do serviço, em 
parceria com o cuidador de referência; 

• Mediação, em parceria com o cuidador de 
referência, do processo de aproximação e 
fortalecimento do vínculo com a família de 
origem, quando for o caso. 

Psicólogo 

• Elaboração, em conjunto com o coordenador 
e demais colaboradores, Plano de 
acompanhamento Socioassistencial e do 
Projeto Político Pedagógico (organização do 
cotidiano); 

• Acompanhamento psicossocial e do grau de 
desenvolvimento pessoal e funcional dos 
usuários; 

• Acompanhamento psicossocial de suas 
respectivas famílias, com vistas à reintegração 
familiar, quando possível; 

• Apoio na seleção dos cuidadores e demais 
funcionários; 

• Capacitação e supervisão técnica dos 
cuidadores e demais funcionários; 

• Apoio e acompanhamento do trabalho 
desenvolvido pelos cuidadores; 

• Organização das informações das pessoas com 
deficiência e respectivas famílias, na forma de 
prontuário individual; 

• Construção conjunta com o usuário na 
organização do cotidiano, no desenvolvimento 
de adaptações, na escolha de equipamentos de 
tecnologia assistiva; 

Ensino Superior em 
Psicologia e registro 

no conselho 
profissional 

Experiência no 
atendimento a 
pessoas com 

deficiência, em 
situação de 

dependência, e 
famílias. 

24 h semanais 

02 
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Elaboraolo, encaminhamento e discusslo com
a autoridade judicial-la e Ministério Pfiblico
nas situacoes de tutela dos moradores;
Preparaclo, quando for o caso, da possoa com
deficiencin para o dulignmento do servico, eI
parceria com o cuidador de referéncia;
Mediaolo, em parceria com o cuidador dc
referéncia, do processo de aproximaclo e
fortalecimento do vinculo com a familia de
origem, quando for o caso.

98500090

Elaboraclo, em conjunto com o coordcnador
e deIais colaboradoros, Plano de
acompanllamento Socioassktencial e do
Projeto Politico Pedagdgico (organizsclo do
cotidiano);
Acompanhamento psicossocial e do gran de
dosenvolvimento possoal e funcional dos
usnarios;
Acompanhamento psicossocial de suas
respectivas familias, coI vistas a reintegraolo
familiar, quando possivel;
Apoio na seleoio dos cuidadom e demais
funcionarios;
Capacitaclo e supervislo wcnica dos
cuidadoros e demais funcionarios;
Apoio e acoIpanhamento do traballlo
dosenvolvido pelos cuidadores;
Organizaclo das informacoes das pessoas com
deficiéncia e respectivas familias, na forma de
prontuario individual;
Construoio conjunta com o usuario Ila
organizaclo do cotidiano, no dosenvolvimento
dc adaptacoos, na mollia de equipamentos de
tecnologia assistiva;

Emino Superior om
Pslcologla o rsglatro

no conaoIho
proflsolonal

Experléncia no
atendlmento a
pmoao com

deflcléncla, em
situaclo do

depondbncla, o
famillaa.

24 h somanala
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INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.108.981/01101-63 - C.N.11.8. 57192/65-80- Ut. Pública Fed. 89.685/04 
Pequena Obra da Divina Providência 

• Promoção do desenvolvimento dos usuários 
como sujeitos de direitos a partir de processos 
de emancipação, inclusão social autonomia; 

• Preparação, quando for o caso, da pessoa com 
deficiência para o desligamento do serviço, em 
parceria com o cuidador de referência; 

• Mediação, em parceria com o cuidador de 
referência, do processo de reaproximação e 
fortalecimento do vínculo com a família de 
origem, quando for o caso. 

4 

Terapeuta ocupacional 

• Responsável pela promoção da 
qualidade de vida e desenvolvimento dos 
acolhidos. 

• Realizar atendimentos individuais e grupais, 
estudos de caso. 

• Elaboração, em conjunto com o coordenador 
e demais colaboradores, Plano de 
acompanha mento Socioassistencial e do 
Projeto Político Pedagógico (organização do 
cotidiano); 

• Construção conjunta com o usuário na 
organização do cotidiano, no desenvolvimento 
de adaptações, na escolha de equipamentos de 
tecnologia assistiva; 

• Apoio e acompanhamento do trabalho 
desenvolvido pelos cuidadores; 

• Preparação, quando for o caso, da pessoa com 
deficiência para o desligamento do serviço, em 
parceria com o cuidador de referência; 

Ensino Superior e 
registro no 
Conselho 

profissional 

30h semanais 

01 

5 

_ 

Cuidadores 
• Cuidados básicos com alimentação, 

higiene e proteção; 
• Organização do ambiente (espaço físico 

e atividades adequadas com vistas à 
promoção do grau de autonomia de cada 
indivíduo); 

Nível médio e 
capacitação 
específica 
Desejável 

experiência em 
atendimento a 

_ pessoas com 

44h semanais 

24 

(1. 1) 3248 6043 
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Promo¢lo do desenvolvlmento dos usuarios
como sujeitos dc direitos a partir dc processos
dc emancipaclo, incluslo social antonomia;
Preparaclo, quando for 0 case, da peasoa com
deficiéncia para o desligamento do servico, em
parceria com o cuidador de referencia;
Mediaolo, em parceria com o cuidador dc
referencia, do procuso de reaproximaclo e
tomlecimento do vlnculo com a famflia dc
men, quando for o caso.

Torapouta ocupaclonal

Ruponaavel pola promoclo da
qualldado de vida o dmnvolvlmonto doc
acolhldoa.
Realizar atendimentos individuais e grupais,
utudos dc caso.
Elaboraclo, em conjunto com o eoordenador
e demais colaboradores, Plano dc
acompanhamento Socioassistencial e do
Projeto Politico Pedagogico (organizaclo do
cotidiano);
Construglo conjunta com o usutrlo na
organmao do eotldiano, no dmnvolvimento
de adaptacOes, na molha dc equipamentos dc
tecnologia assistiva;
Apoio e acompanhamento do trabalho
desenvolvido pelos cuidadom;
Preparaclo, quando for o caso, da pusoa com
deficiencia para o duligamento do servico, em
parceria com o cuidador de referéncia;

Enalno Suparlor a
nglatro no
Comelho

proflaalonal

30h acmanala

01

CuIdadom
Culdados béslcoo com alimonuolo.
hlgleno e protecao:
Organizagao do amblento («page flalco
o atlvldades adequadaa com vlataa a
promoclo do grau do autonomla do cada
Indlviduo);

Nivol médlo o
capacitaclo
oapeclflca
Daojével

experléncla em
atendlmento a
peaaoas com

44h umanala



INSTITUTO DOM ORIONE 
Assistência ao menor carente e acolhimento a pessoas com deficiência 

CNPJ: 00.182.921/0001-65 - 57192/65-811- Ut. Pública fed. 89.685/84 
Pequena Obra da Divina Providência 

• Apoio nas atividades da vida diária; 
• Contribuição para desenvolver a 

autonomia e a independência, 
respeitando o processo de cada um; 

• Organização de registros individuais 
sobre o desenvolvimento pessoal de 
cada usuário, de modo a preservar sua 
história de vida; 

• Acompanhamento aos serviços de 
saúde, educação, profissionalização e 
outros requeridos no cotidiano. 

• Quando se mostrar necessário e 
pertinente, um profissional de nível 
superior deverá também participar deste 
acompanhamento; 

• Apoio na preparação do usuário para o 
desligamento, quando for o caso, 
contando com orientação e supervisão 
de um profissional de nível superior. 

• Responsáveis por desenvolver a 
autoestima e a independência, 
respeitando o processo de cada um. 

deficiência, com 
dependência. 

6 

Auxiliar de cuidador 

• Responsável pela preparação dos alimentos; 
higiene, conservação e organização dos 
utensílios 

• Apoio às funções do cuidador e auxílio no 
cuidado com a Residência 

Formação mínima: 
Nível fundamental e 

capacitação 
específica. 

Desejável 
experiência em 
atendimento a 
pessoas com 

deficiência, com 
dependência. 

44h semanais 

08 

7 Serviços Gerais 
Responsável pela limpeza e manutenção dos ambientes 
em geral. 

Formação mínima: 
Nível fundamental e 

44h semanais 04 
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o Apolo nae atividadoo da Vida diéria;
e Contribulcao para doeonvoivor o

autonomia e a Indopondbncia,
reopeitando o procoaao do cada um;

e Organizacao do rogiotroe Individuals
ochre o desonvoivimonto pooooal do
cada uouario, do mode a prooorvar oua
hiatbria do Vida:

e Acompanhamonto aoo services do
oar'rde. educacao, proflaelonalizaclo e
outroo roquoridoo no cotidiano.

o Quando so mootrar nocesearlo o
portlnonto, um profloolonal do nivel
superior dovora também partlcipar doote
acompanhamonto;

e Apolo na preparacao do usuario para o
doollgamento, quando for 0 cm,
contando com oriontacao o oupervlaao
do um profiooional do nivoi superior.

e Reeponoavoie por doeonvolver a
autoeetlma o a independencla,
reopeiundooprocoooo do coda um.

doficloncla. com
dependencia.

Auxiliar do culdador '

e Responsive! pela preparaclo dos alimentos;
hlgiene, conservaolo e organizaclo dos
utensllios

e Apoio as fungus do cuidador e auxflio no
cuidado com a Ruidéucia

Formaoao mlnlma:
Nivoi fundamental o

capacitaclo
oepociflca.

Dooejavol
oxporibncia om
atondimonto a

a com
deficiencia, com

dopondoncia.

44h oomanaio

Ruponsavel pela linpoza e mnutenolo doe ambientu
on geral.

Forrnaclo minima:
vol fundamental o

44h oemanala

§\
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capacitação 
_ especifica. 

- 8 Motorista Ensino Superior 44h semanais 
• Formação mínima: 
• Translado dos moradores e outras 

necessidades de transporte das 
Nível médio. 

Com CNH há, pelo 
residências. 

• Cuidados preventivos na manutenção do 
veiculo 

menos, 5 anos e 
experiência 

comprovada de 2 

01

anos. 
9 

_ 
Cozinheira Responsável pela preparação das refeições Ensino Fund. ou 44h semanais 

dos acolhidos e funcionários médio 02

Lavadeira Responsável por lavar e passar as roupas . Ensino Fund ou 
médio 

44h semanais 
02 

_ 
10 Auxiliar de cozinha Responsável pela triagem de alimentos e Ensino Fund. ou 44h semanais 

preparação e auxiliar a cozinheira médio 01

11 Técnico de enfermagem Curso Técnico de 44h semanais 
• Promover a saúde e bem-estar dos 

acolhidos; 
• Administrar medicamentos; 

Enfermagem e 
registro no conselho 

profissional . 
• Fazer curativos; 
• Prestar primeiros socorros; 
• Organizar e limpar o ambiente de 

trabalho; 
• Preparar pacientes para consultas e 

exames; 
04 

• Coletar material para exames 
laboratoriais; 

• Colaborar no desenvolvimento de 
programas educativos 

• Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos 
e programas de informática. 

(61) 3248 6043 
- - . 
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Coletar material pare enmeo
laboratorials;
Colaborar no desenvolvimento do
programas educativoe
Executar tarefas pertinentee a area do
atuaolo. utiilzando-ee de equipamentoe
e proggmas de Information.

capacitacao
especiflca.

3 Motor-Iota Ensino Superior 44h eemanaie
o Formaolo minima:
o Translado doe moradores e outras Nivel medio.

neceeeidadoe de transporte dot; Com CNH ha, pelo 01
midbnoiae. meme. 5 anoe e

e Culdadoe praventlvoe na manutencao do experiencia
veiculo comprovada de 2

anoe.
9 Cozinhelra Responsivel peia preparacao das nfeicoee Emino Fund. on 44h eemanais 02

dos acoihidoe e funclonarloe media
Lavadeire Reeponeével por Iavar e pasoar as roupae EnsinSLulsd. ou 44" semanaie 02

1o Auxiliar do cozlnha Reeponeevel peia triegem de alimentoo e Ensino Fund. ou 44h semanaia 01
preparaclo e auxiliar a cozlnheira media

11 Técnlco de enfermagem Curse Tecnico de 44h eemaneie
e Promover a saude e hem-ester doe Enfermagem e

acolhidoe; registro no comelho
e Administrar medicament“; proflselonai .
e Fazer curativoe;
o Preetar primeiroe socorroe;
o Organizer e ilmpar o ambiente de

trabalho;
o Preparer pacientee para consult” e 04
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12 Fisioterapeuta 
Diagnosticar e tratar distúrbios relacionados ao corpo 
humano. Desenvolver atividades de reabilitação física 
e funcional dos acolhidos. 

De forma preventiva usará equipamentos para evitar 
o atrofiamentos dos órgãos do sistema locomotor 

• Prestar assistência fisioterapêutica; 
• Atuar na educação, prevenção e assistência 

fisioterapêutica coletiva; 
• Avaliar o estado funcional dos acolhidos; 
• Solicitar exames complementares para 

acompanhamento da evolução do quadro 
funcional do cliente, sempre que necessário e 
justificado; 

• Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou 
solicitar pareceres técnicos especializados, 
quando necessário; 

• Estabelecer rotinas para a assistência 
fisioterapêutica, fazendo sempre as 
adequações necessárias; 

• Desenvolver atividades de reabilitação física e 
funcional dos acolhidos. 

• Participar das reuniões de estudos e 
discussões de casos, de forma ativa e 
contributiva aos objetivos pretendidos. 

• Registrar no prontuário do acolhido, todas as 
prescrições e ações nele desenvolvidas. 

Ensino Superior em 
Fisioterapia e 
registro no 
Conselho 

profissional 

20h semanais 

01 

13 Secretária Realizar atendimento em geral; elaborar documentos; 
prestar orientação e informação aos setores. 

Ensino médio 40h semanais 
01 

14 Assistente administrativo Responsável pelas compras e pagamentos Ensino médio 40h semanais 01 
15 Porteiro Controlar entradas e saídas de veículos e 

pessoas dentro da instituição. 
Ensino Fund. ou 

médio 
12x36 

02 
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12 Flsloterapeuh Diagnosticar e tratar distdrbios relacionados ao corpo
humano. Desenvolver atividsdes dc reabilitaolo fisica
e funcional dos acolhidos.

De forma preventiva usara equipamentos para svitar
o atrofiamentos dos orglos do sistema locomotor

e Prestar assistencia flsioterapeutioa;
s Atuar na educaclo, prevencao e assisthcia

fisioterapeutica coletiva;
e Avaliar o estado funcional dos acolhidos;
e Solicitar exames complementarss para

acompanhamento da evolucao do quadro
funcional do clients, sempre que necessario e
justificado;

e Recomr a outros profusionais dc snide elou
solicitar parecem técnicos especializados,
quando necessario;

e Estabelecer rotinas para a assistelcia
fisioterapeutica, faundo sempre as
adequacbes necessarias;

e Daenvolver atividades dc rubilitacao fisiea e
funcional dos acolhidos.

e Participar dos renames dc estudos e
discussdes dc casos, de forma ativa e
contributiva aos objetivos pretendidos.

e Registrar no prontuario do acolliido, todas as
prescricoes e acdes nele desenvolvidas.

Ensino Superior em
Flsloterapia e

reglstro no
Conselho

proflsslonal

20h semanals

01

13 Secntarla Realizar atendimento em geral; elaborar documeltos;
prestar orientaclo e informaglo nos setores.

Enslno medic 40h semanals 01
14 Assistente admlnlstratlvo Responsive! pelas compras e pagamentos Enslno medlo 40h ssmanals 01
15 Portelro Controlar entradas e saidas do velculos e

pessoas dentro dalnstltuloao.
Enslno Fund. ou

medic
12x36 02
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16 Enfermeiro 
Responsável pelo cuidado e a saúde individual e 
coletiva dos acolhidos. Primar pela guarda e 
conservação dos medicamentos, e aparelhos utilizados 
para com o seu público. Além disso, tem papel 
fundamental na administração dos remédios e nas 
marcações e acompanhamentos das consultas. 

Superior e registro 
no Conselho 
profissional 

20h semanais 

01 

17 Nutricionista 
Responsável pela promoção da segurança alimentar e 
nutricional a nutrição deverá seguir critérios e 
parâmetros conforme a vigilância sanitária e levará 
aos acolhidos um cardápio balanceado conforme a 
necessidade de cada um deles. 

• zelar pela preservação, promoção e 
recuperação da saúde; 

• Elaborar os cardápios de acordo com as 
necessidades nutricionais, com base no 
diagnóstico de nutrição dos acolhidos, 
respeitando os hábitos alimentares regionais, 
culturais e étnicos; 

• Coordenar as atividades de recebimento e 
armazenamento de alimentos, material de 
higiene, descartáveis e outros; 

• Implantar e supervisionar as atividades de 
pré-preparo, preparo, distribuição e 
transporte de refeições e/ou preparações; 

• Promover programas de educação alimentar 
e nutricional para os acolhidos; 

• Prestar atendimento, por meio de cardápio 
específico, aos acolhidos com doenças e 
deficiências associadas à nutrição, bem como 
aos portadores de necessidades especiais, 
visando o direito humano à alimentação 
adequada e saudável; 

• Promover a redução das sobras, restos e 
desperdícios; 

Superior em 
Nutrição e registro 

no Conselho 
profissional 

12h semanais 

01 
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16 Enfonnelro Responsivel pelo cnidado e a sadde individual e
coletiva dos aeolllidos. Primar pela gnarda e
conservaolo dos medicamentos, e aparelhos ntilizadoa
para com o seu pnblico. Além disso, tem papel
fundamental na administraclo dos remédios e nas
marcaedes e acompanhamentos das consultas.

Superior e registro
no Consolho
proflealonai

20h umanala

01

Nutl'lclonbh Responsivel pela promoeiio da seguranca alimentar e
nntricional a nutrielo devera segnir criterios e
parametros conforme a vigiltncia sanitaria e levara
aos acolhidos uni cardapio balanceado confome a
necessidade de cada um deles.

o zelar pela preservaclo, promoelo e
recuperaelo da sadde;

e Elaborar os eardapios de acordo com as
necessidades nutricionais, com base no
diagnostieo de nutriclo dos aoolhidos,
respeitando os habitos alimentam regionais,
culturais e étnicos;

o Coordenar as atividades de recebimento e
amazenamento de alimentos, material de
higiene, descartaveis e outros;

o Implantar e supervisionar as atividades de
pre-preparo, preparo, distribuiclo e
transporte de refeieiies e/ou preparacdes;

o Promover programas de educacio alimentar
e nutricional para os acolhidos;

e Prestar atendimento, por meio de eardapio
especilico, aos acolhidos com doeneas e
deficiencias associadas a nutrielo, bem como
aos portsdores de necessidades especiais,
visando o direito humano a alimentaelo
adeqnada e sandavel;

o Promover a rednelo das sobras, restos e
desperdieios;

Supeflor am
Nutrlelo e registro

no Consolho
pmflsalonal

12h aemanala

01
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• Participar do planejamento e da supervisão 
das atividades de compras de alimentos, 
material de higiene, descartáveis e outros; 

• Realizar teste de aceitabilidade de 
preparações/refeições; 

• Realizar análise sensorial das preparações por 
meio de testes de degustação prévios ao 
consumo; 

• Promover ações de incentivo ao 
desenvolvimento sustentável; 

• Elaborar a prescrição dietética, com base nas 
diretrizes do diagnóstico de nutrição, quando 
houver; 

• Orientar os cuidadores, familiares ou 
responsáveis para a correta manipulação e 
administração de dietas, quando houver; 

• Solicitar exames laboratoriais necessários à 
avaliação nutricional, à prescrição dietética e 
à evolução nutricional dos acolhidos, quando 
necessário; 

Fonte pagadora: Recursos Próprios 

Profissional Atribuições Formação Carga Horária 
Quantidade de 
Profissionais 

telemarketing 
Responsável por campanhas e 
captação de recurso 

Ensino médio 30h semanais 5 

marketing 
Responsável pelo site/rede social e 
campanhas da instituição 

Ensino médio 30h semanais 1 

Supervisor 
Responsável por acompanhar o 
trabalho voluntário e passeios dos 
acolhidos. 

Ensino médio 40h semanais 1 

) 3248 6043 
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e Participer do plenejemento e d. supervislo
des etividadu dc compres de alimentos,
material de higiene, descertiveis e outros;

e Reeliur teste de aceitabilidede de
preparewee/refeicm;

e Reelizar anilise sensoriel du preparagoee por
meio de testes de degustecao prévioe eo
consnmo;

e Promover new de incentivo eo
dmnvolvimento sustentdvel;

e Ehborer a prmriclo dletética, com base nee
diretrizes do dingnéstico de nutrlclo, quendo
houver;

e Orientar os cuidadoree, familiem ou
responsiveis para a comet: manipulwlo e
edministreclo de dietes, quando houver;

e Solicitar enmes laboratoriais necessirios i
eveliacfio nutricional, i prucricso dietétice e
i evoluclo nutricionel dos ecolhidos, quendo
necessirio;

Responsive!“ [poi- cempanhas-‘e
captaclo de recursotelemarketing Enelno medlo 30h eemanale 5
Responsivel pelo site/rede social e
campanhas da instituiglo
Reeponsivel por ecompanhr 0

Supervisor trebalho voluntirio e pamios dos Enelno medlo 40h eemenale 1
acolhidos . '

merketlng EneIno medlo 30h eemanele 1

.lli'lHIllVH-||1()1rl'll|‘~ll‘\llnIll‘llil“lllll\l‘4‘Yl'|l)l -,,.|"(“ 1., /\!-‘.l/\I‘.I'lr I/\( Ir.’
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É vedada a contratação da equipe de referência mínima por meio de empresa prestadora de serviços ou microempreendedor individual, exceto nos 
casos de trabalho temporário, para atender à necessidade de substituição transitória de pessoal permanente no decorrer da execução da parceria. 

PARTE 5: ANEXOS 

Anexos 
[ ] Plano de Comunicação (se houver) 
[ ] Plano de Mobilização de Recursos Complementares 
[ ] Outros (especificar) 

Pe. Josiano Candido dos Santos 
Diretor Presidente 
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E vodada a contrataclo da aqulpa do Malinda mlnlma per mole do ampma pmtadora do services on mlcroamproandador lndlvldual, exam no.
cases do trabalho temporarlo, para atandar a nocoaaldado dc subatltulclo tranaltérla do pascal permanent. no docorrar da oxocuclo da parcel-la.

PARTE 5: ANEXOS

Pa. Joalano Candide doa Santos
Dlntor Prosldante


